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PRtrGÁO ELf,l RÔl\-tCO pÁnA RTiCTSTRO DF: pllUÇOS N. ' 11.002/2023-5llp

PRAÂI{BULO

O MuIicipio do Aracati, através dê Sccrctâriâ de Inffaesh.utul.a e Desenvolvirtcnto lJrbano, to»ra público
para conhccinlento dos ilrler-essados. que a I\'egoeirâ e a eqLripc de apoio. designâdos por ato clo Prcfcito
Municipêl, que orâ iuteglâ os- utos, csturar realizânclo licilação parâ Rcgistro dc Prcços na nrodâlidâde de
PIILCAO. na lbflna EI,ETIiONICA. do tipo ncn0r proço, para iltendimcnto do obieb desla licitação,
contin'Lne obicro dcscrib neste Edital, tUdo de conlonniclade com as rcgras eslipulâ.las na Lei n. 10.520, de
l7107/:002. Decrcto Fcdeül n" 10.024 de 20/09/2019, Decrelo Municipal n" 012 dc 07 de felereiro de 2017,
Lci Complcmcnlâr n' 123/2006 - I-ei Gcrâl da Mioroempresa. collt as alterâçôcs da Lei Colnplementar no

147/2014, e legislâção corrclata aplicândo-se, subsidiariamentc, no quc couber, a Lei n,, 8.666/93, de
I1/06/93. com suas altemçõcs. bcm como pelas noflnas contidas no presenle Edital e seus arexos.

Dltâ e Hora de lnicio de
Recebimcnlo das Propostas:

28/03/2023 - 0rh00Ínin

l).la c llora de Térrnino de
Rcccbirnento das Pronostasr

l0/0;Í/2023 - 08h00min

Data e Hora da Disputa de
Lances:

10/04/2023 - l3h00nin

Localda Sessãoi !Ift L!!.gIg:!tI (dc,?rsa ldentilicado na li k licitt!Ções)
Reler'êrrcia cle l'enqro: Horário Oliciàl de Brâ3íliâ-DF
Tipo dc Lic taÇào: nlenor PIeco Dor iteul
Modo de D sputa: Aberto e lichâdo
lle !aime de Forllecinrento: Por Demandâ
l'r'q.rocirâ Oficial Nâtâniele Gondim Rodrieues

GLOSSÁRIO

§ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do ceÍame na
data maÍcadâ, â sessão seú automaticanente transíerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comuDicação do Pregoeiro em contÍário.

§ Sernpre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintos significados:

* PMÁ: Prefeituta Municípal de Arucati/CE;
tt ME/EPP: Micro emptesa / Enlpresa de Pequeno Pofie;

' DOE/DOU: Diátia Olcial do Estado / Diátio Olicial da União;
l.SRP: Sistena de Registro de Preços;
tTCE: Ttibunalde Contds do EstaLla do Ceafti.
t BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brusil, órgão ptoredor do sístema, entidade cotuefiia.la cou
esld nu icipalidade, medíafite Tenlo de Apoío Técnico-Operdciotlal e |igor;
, RFB: ReceiM Federal do Brdsil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estâo âcessiveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitagões
Iocalizado no endereço constante do preâmbulo deste edÍal, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em
arquivos compatíveis corn os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na
ocasião o interessado deverá trazer un Pen Drive parâ a gravação do mesmo, onde terá um prâzo de até 24
(vinte e quaío) homs úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclâmâção pertjnente à

A
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fâlha na gravâção dos arquivos ou podeÍá adquiri-lo nos endeleçost hflpr^nunicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes
/ \\ \'\\.bll.orq.br.
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil - BLL: 1lly1t1[!!.q]e.U.

CONDIç.)ES
1,0. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMÀDO
Ll - A presente licitação ten como objeto o Registrc de preços para futura e cventuâl aquisição de
pedr€gulho ou piçârrâ, pó de pedrâ e pedra britadâ n. 2 pârâ recuperaçiio de estrâdâs vicinais, junto â
S€cretariâ de Infràestruturâ e Desenvolvimento Urbâno no Muricípio de Aracâti - CE.
1.2 ' A licitação é composta por ol(três) itens, co forme tabela constante do Termo de Refe.ênciâ,
facultando-se ao licitante a pârticipâção de seu interesse.
1.1 - O critério dejulgameDto adotado será o menor preço por iten, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.
1.4- Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Município de Aracati-
CE, anexas tlos autos deste processo.

2.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2,1, As despesas decorrentes dâs contratagões oriundas da presente Àta, correrão à conta
olçanentárias consignadas nos respectivos orçamentos rnunicipais vigentes, em favor da
hfiaestrutura e DesenvolyimeDto Urbano, à época da expedição dâs competentes
compm/âutorizações de fornecimcnto.

de dotações
Secretaria de

ordens de

3.0 DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estâbelecidas no País, que se_jam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
Iodas as exigênciâs, especificações e normas contidas nesto Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão paÍicipâr deste Pregão Eletrónico as empresas que apresentarem toda a documentagão por ela
exigida pâía respectivo cadastramelrtojunto à Bolsâ de Licitações e Leilões.
3.1 - E vedada a parlicipagão de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Nâo poderá participar da licitâção a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
diretâ ou indireta, federal, estâdual, municipal ou Distrito FedeÍal ou que esteja cumprindo período de
suspensão no ànbito da adninistração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de loÍmâ direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
l-icitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital pam o recebimento das
propostas.
1.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Insrrumento parlicular de maDdato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especificos de suâ representaçâo no pregão, conlome modelo fornecido pelâ Bolsa de LicitaÇões do
Brâsil. (ANEXO III)

b) Declâração de seu pleno coDhecimento, de âceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas »o Edital, conlorme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) Especificações do prôduto objeto da licitação em conformidâde com edital, constando prego, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARe, inserção de
câÍálogôs do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada,,. Decreto 5.450/05 ârt.
24 parágralà 5'.

d) O custo de opeúcionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante veDcedor do certâme, que
pâgará a Bolsa de Licitações do Brâsil, provedoía do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabclecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos def
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tecnologiâ dâ informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, (ANEXO IV).
J.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além dâ âpresentação da declâração constante no
ANDXO V, pâra fins de habilitação, deverá, quando do cadasirame»to da propostâ inicial de preço a ser
digitâdo no sisÍema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/Epp no sistemâ conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direiro de prioridade do desempate. Art, 44 e 45 daLC 12312006.

4.0, DO RfCULAME\TO OPERÁCIONAL DO CERTAME
4.1 - O ceftame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da cquipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atÍibuições:

â) âcornpanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder âs questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir âs propostas de pÍeços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas jndica do os motivos;
f) conduzir os procedimentos relâtivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificaÍ a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elâborâr â ata da sessão;
k) eDcamillhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar â contratação;
l) abrir processo admiiistrativo para apuração de iregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislâção.

5.U - PO CREDE\CTAMENTO NO STSTEMA L|CITACóES DA BOLSA DE LICITACÕES E
LEILOES
5.1 - As pessoas juddicas ou Ílrmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 4.6 "â", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
prâticar todos os demais atos e opemções no sitet www.bll.org.br.
5.2 - A padicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associâdas à BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em câmpo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
errBcllcra5 de habilitâçào pre\ isras Do I-dirâ1.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeilo de encaminhamento de proposta de preço e lânces
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dêrá mediante prévia definição de senha privativa.
5.4 - A chave de identificaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualqusr pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - B de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso ern qualquer trânsâção
efetuada diretamente ou por seu representante, não câbeDdo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, âinda que por terceiros.
5.6 - O credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal ju to ao sistema eletrônico implica a
responsâbilidade lcgâl pelos atos praticados e a presuDção de capacidade técnicâ para realização dâs
transâções inerentes ao pregão eletrônico.
5.7 - Qualquer dirvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclârecida ou através de uma
empresâ âssociadâ ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do
Brasil ou pelo e-rnail contato@bll.org.br.

6.0. DA PARTICII'ACÃO NO PRUGÃO
6.1 A paflicipâçào no Pregào, na Fornrr Lletrônica sc
intfânsÍtrível do rcpresentaole credenciado «rperador

rlarri por meio da digitação da scnha pessoâl e

da corretorâ de ntercadorias) e subsequente
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encâminhamento da proposta de pÍeços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao lornecedor acompanhâr as opemgões no sistema eletrônico durante a sessão públicâ do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diânte da inobservância de quaisquer
ne»sagens emit;das pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, âssume
como Íirmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretâmente ou poÍ seu
rcpresentante, excluida â responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade pÍomotora da
Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.4 - Poderão paÍticipar deste Pregão irteressados cujo ramo de atividâde seja co)npâtível com o objeto desta
licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microemprqsas e empresas de pequeno por1e, para as
sooiedades cooperativas mencionadas Do artigo 34 da Lei n. i 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produÍor rural pessoa física e para o microempreendedor individuâl - MEL nos limites previstos da Lei
Complementar D" 123, de 2006.
6.6 - Nào noderâo Dar(iciDâr desta licitâcào os interessÂdos:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)l
6.6.3 - Estrângeiros que não tenham representâção legal no Brasil com poderes expressos para receber

citagão e responder administrativa ou j ud icialmente;
6.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualqueÍ que seja sua constituição;
6.6.4.1-6.6.4.l-Não será permilidâ a participação de smpresas reunidâs em consórcio, devido à baixa

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condiçôes
de fornecer os bens de formâ independente. A participâção de empresas reunidas em consórcio em
procedimento licitatório deve ser peímitida em situações especiais, quando as empresas existentes tlo
mercado não tiverem condigões de participar sozinhas da lioitagão, em razão da complexidade ou vulto do
objeto.

6-6.5 - Que tenham em cornum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.6.6 - Que estejam enr estado de insolvência civil, processo de falência, recuperaçâo judicial ou

extrâ.judicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 Impedidas de licilâr e contratar com a Administração:
6.ó.8 Suspensas temporâriamente de pârticipar de licitação e impedidâs de contratâr com a

Administração;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes destâ coIdi9ão;
6.6.10 Servidor público ou empresâs cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

sejanr funciônários ou empregados públicos da entidade contrâtânte ou responsável pela licitação;
6.6.11 Estrangeiros tão autorizadas a comerciâlizar no país;
6.6.12 Cujo estâtuto ou contrâto sociâl não inctua no objetivo sociat da empresa arividad€ oompatível

coln o objeto do certame.

10 - pÀ APRIiSUNTAÇÃO D^ puopos]Á [ pos pocuMENTos DD HABIT,TTAC ÀO?]()sljci1anlcs",imltantementccomoS
documeDtos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
datâ c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entâo, encerrar-se-á automaticamente
a e1âpa de envio dessâ documentação.
7.2 - O envio da proposta, acompânhâda dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por
meio de chave de acesso e senlla.
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7.3 - As Microempresas e EÍnpresas de Pequeno porte deverão eDcaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de rcgularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC n" 123,
de 2006.
7.4 - lncumbirá ao licitânte âcompânhar as operações no sistena eletrônico durante â sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus deco*ente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
nrensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
?.5_- Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de hâbilitâção anteriormente inseridos no sisterra;
7.6 - Não será estabelecidâ, Dessa etapâ do seÍtame, ordem de classificâção entre as propostas apresentadas, o
que someDte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgâmento cla proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para âvaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.0 . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, o sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8-l.l - Valor uDitário;
8.1.2 - Marca:
8.1.3 - Fabricânte:
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Refer'ência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o câso;
8.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estâÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente;o fornecimento
dos beDs.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta ioicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de ero,
omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessentâ) diâs, â contar da data de sua
âpresentaçâo.
8.6 - O l,citante deverá declaÍâr, para câda item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
menlrfaturâdo nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicàdos.o Termo de
Referência.
8.7 - os licitantes devem respeitâr os preços máxi,nos estabelecidos nas normas de regência de coniratações
púrblicas federais, quando pâúiciparem de licitações públicas;

8.7. 1 - O descumprime»to d as regras supúmenc ionâdas pela Administragão por parte dos conhatados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contâs da União e, após o devido processo legal, gemr as
segxíites consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessáriai ao exato óumpiimento
da lei, nos terrnos do at.71, inciso IX, dâ Constituição; ou condenâção dos agentes públicos responsáveis e
da empresa confrâtada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verifiiada a ocotência de
superfaturâmento por sobrepreço na execução do contrato,

9.0 . DA AI}E DA SI'SSÁ IFICACÀ Ão DIl
LANCtrS
9.1 - A aberturfl da presente licitação dar-se,á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nâ data,
horário e local indicados neste EditâI.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo âquelas que nâo estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editâl, contenham vici;s insanáveis ou não
apresenlem as especificÂções técnicas exigidas no Termo de Referência.
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9.2.1 - Também será desclassiÍicadâ a proposta que identifique o licitânte antss da etapa de lances. Ssrá
Dlotivo de desclâssificação se ao cadastrar a proposta no sistema a empresa acresce[te alguma informação
que carâcterize identificação dâ mesma.

9.2.2 - A desclassificação será sernpre fundarnentada e registrada no sistema, com acompânhamento em
tempo real por todos os participantes.

9.2.3 - A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu.julgamento definitivo em sentido contrário,
Ievado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estas paticipârão
da fase de la»ces.
9.4 - O sistemâ disponibiJizará campo próprio para troca de mensagens enke o Pregoeiro e os licitantes.
9.5 - lniciâdâ â etapa competitivâ, os licitântes deverâo encânirhâr lânces exclusivamente por meio do
sislema eletrônico, sendo imediatanrente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1 - O lance deverá ser ofeÍado pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
9.6 - Os licitantes poderão oferccer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regrâs estabslecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e r€gistrado pelo
sistema,
9.8 - Será adotado para o envio de lânces no pregão eletrônico o modo de disputa'.aberto e fechâdo,,, em
que os Iicitantes apresentârão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.9 - A etapa de lances da sessão pública terá duragão inicial de 15 (quinze) minütos. Após esse prazo, o
sist€ma encaminhará aviso de lechamento iminente dos lânces, âpós o qüe transcorrerá o pedodo de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seÍá automaticamente encerrada a recepção de
la»ces,
9.10 - Elcerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abriÍá oportunidade para que o autor da ofertâ
de vâlor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em aré cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prâzo.

q-10.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de cÍassificação, âté o máximo de três, oferecer um lance finâl e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o eDcerramento deste prazo.
9.1I - Após o término dos prâzos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem orescente de valores.

9.11.1 - Não havendo lance final e fechâdo classificado na forma estabelecida nos iters anteriores.
haverá o rcinicio da etapa fechada, paÍa que os demais licitantes, âté o máximo de três, nâ ordem de
classificação, possâm ofeltar um lance finâl e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prâzo.
9.12 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitaDte classificado na etapa de lance fechado âtender às exigências de habilitação.
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
rcgistrado em primeiro lugar.
9.14 - Durante o úanscurso dâ sessâo públicâ, os licitantes serão informâdôs, em tempo reâI, do valor do
menoÍ lance registrâdo, vedada a identificação do licitânte.
9.15 - No caso de desco»exão com o Pregoeiro, no deoorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletÉDico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lânces.
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico parâ o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
mjnufos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decomidas vinte e quatro horas da
comunicagão do fato pelo PÍegoeiro aos pafticipantes, no sítio eletrônico ütilizado para divulgâção.
9.17 - ô Critério dejulgâmento âdotado será o de MENOR PRXÇO pOR ITEM, confome definido neste
Edital e seus ânexos.
9.18 - Caso o licitante não apresente lanses, concoüerá com o valor de sua propostâ.
9.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresâs de pequeno porte,
uma vez encerrâda a etâpa de lances, será efetivada a verificâção automática, junlo á Receita Federal, do -porle da eltidade empresarial. O sÍstema identificará em coluna própriâ âs microempresâs e empresas de 71y'
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os vâlores da pÍimeira colocada, se esta for
ernpresa de maior pode, assim como das demais classificadas, para o fi,n de aplicâr-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentadâ pelo Decreto n.8.538, de 2015.
9.20 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresâs de pequeno porte que se encontrarem nâ
faixa de até 5% (cinco por cento) acimâ da melhor proposta ou [relhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
9.21 - A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encâminhar uma última oferta para
desempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coJocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
coDkolâdos pelo sistema, contados após a conlunicação automática para tanto.
9.22 ' Câso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serâo convocadâs as dernais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se eDcontreDr naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), nâ ordem de classificagão, para o exercicio do
mesmo direito, no prâzo estabelecido no subitem anterior.
9.23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se eDcontrem nos intervalos estabelecidos ros subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentâr melhor ofertâ.
9.24 - Quando houver propostas beneficiadas col11 âs Drargens de preferênciâ em relação ao prcduto
eslrangeiro, o critéio de desempate será aplicado exclusivameDte entre as propostas que fizercm jus às
rnargens de preferência, confornle regulamento.
9.25 - HâveDdo eventual empâte entre propostâs ou lances, o critério de desempate ssrá aquele previsto no
ar1. 3', § 2', da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a prefeÉnciâ, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.25.1 -No país;
9.25.2 - Por empresâs blasileiras;
9.25.3 - Por empresas que invistam err pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.25.4 - Por empresâs que co,nprovem cDmprirnento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiôncia ou para reabilitado da Previdêocia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstâs
Da legislâção.
9.26 - Persistindo o empate, a propostâ vencedora sorá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ernpatâdas,
9.27 - Encerrada â etâpâ de envio de lances dâ sessão pública, o pregoeirc deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrâproposta ao licitânte que tenha apreseDtado o menor preço, pârâ que seja obtidâ melhor
proposta, vedâdâ â negociação em condigões diferentes das previstas neste EditâI.

9.27.1 - A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitaDtes. O prazo máximo estipulado para negociação será de 10 (dez) minutos âpós o envio via sistsma.
9.28 - Após a negociação do prego/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10.0 -DA

a) Considera-se inexequível a propostâ que apresente preços global ou unitár;os simbólicos, irisóÍios ou de
valor zero, incompâtiveis com os pr'eços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o âto coDvocatório da licitação nâo teDhâ estabelecido limites minimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remunerâgão.
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prâzo de no máximo 01(uma) hora para que o
deÍentor de melhor lance envie ao e-mail informado provâ de exequibilidâdê, devendo demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto e com a logística de entrega no município, evidenciândo a
mão de obra empregada bem como os encârgos aplicados no pessoal envolvido com a entrega;
b.2) Anexar notas fiscais e ou contratos firmados anteriormente que comprove exequibilidâde dos

.,T]LGÀM
LTJGÀR:

preços oÍcrtadosl
c) Nao sendo dc|ronslradl a cxcquibilidade ncsrcs
convocando os lioitantes l'ellla|cscsntes lla ordenr

1'A CLASSIFICADA

te nos, o(â) PÍcgoeiro(â) desclassificarri â prcpostâ,
de classiÍicação âlé a apuração de proposta ou lânce
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vencedor que atenda o rcquisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for âceitável, ou se a licitante desatender às exigências
hâbilitatórias, o(â) Pregoeiro(a) examinará â proposta ou o lance subsequente, verificando â sua
accitabilidâde e âs condições de hâbilitação, na oÍdem de classificação, e âssim sucessivamente, até â
apuraçâo de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Editâl s seus

e) Ocorrendo a situâção referida Deste subitem, o(â) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que
seja obtida melhor propostâ,
t) Haveldo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua
corrtilruidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passâr à subsequente, haveÍá opção,
pelo sisteDra, da eventual ocorrê|ciâ do empate ficto, previstos nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estâbelecida, se for o câso.
l0.l- Os licitantes que apresentaleln preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassiÍicados, não se admitiudo co,nplementação posterior.
10.2- Considerar-se-ão prcços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irdsórios, de
valor zero ou incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encârgos.
10.3 - Quâlquer irÍeressado poderá requerer que se realizem diligências pâra aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os irrdicios que fundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento dâs propostas, a sessão públicâ somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio Do
sis{enla com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedênciq e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocâr o licitante para enviâí documento digital complementar, por meio de
funcionalidade dispoiível no sistema, no prâzo de 02 (duas) horas, sob pena de nâo aceitâção dâ proposta.
i0.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
liciiaute, formulada aDtes de findo o pmzo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos pâssíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
âs carâcterísticâs do rnaterial ofertâdo, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras infolmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhâdos por meio
elctrônico, ou, se for o caso, por outro nleio e prazo indicados pelo Pregoeiro, seDr prejuizo do seu ulterior
en!io pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O licitante que nâo apresentar o documetto comprobatório, ou cujo prodüto não atender aos
regulâmentos tócnicos perti,lentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuizo das penatidades cabíveis.

10.7.1 - Nessâ hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas seÍão
reclassificâdas, para fins de nova aplicação da margem de prcferência.
I0.8 - Se a proposta ou lance vencedor ior desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou !ânce
subsequente, e, assim slrcessivamente, l1a ordem de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoÍário
pârâ a sua conliruidade.
10.10 O PregoeiÍo poderá encâminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o laDce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociagão
em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
podeú Degociar com o licitante pâra que seja obtido prego melhor.

10.10.2 " A ncgociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhâda pelos demais
licilaDtes.
10.1 I - Nos itens nâo exclüsivos para a pârticipação de microempÍesas e empresas de pequeno porte, senlpre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá Dova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate 6§to! previsto nos artigos 44 e 45 da LC nô 123, de 2006,
seguindo-se a disciplinâ antes estabelecida, se for o caso.
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10.12 - Encerrada a análise qoanto à aceitagão da proposta, o pregoeiro verificará a habilitâção do licitante,
observado o disposto neste Edital.

r1.O - DA IIABILITÀCÃO
ll.l - Como condição pÉvia ao exame da documentâÇâo de habilitaçâo do licitânte detentor da proposta
clâssificâda em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento dâs condições de
pârticipação, especialmente quanto à existência de sangão que impeça a participação o certame ou a futura
conlratagão, mediante a consulta aos seguintes cadâstros:

l1.l.l - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas dâ União (https://ceÍidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl).

ll.l.2 - A consulta aos cadastros será reâlizada em nome da empÍesa licitânte e também de seu sócio
majoriÍário, por forçâ do artigo 12 dâ Lei n. 8.429, de 1992, que prcvê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o podt público,
inclusive por intennédio de pessoajuridica da qual sejâ sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste Da Consulrâ de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênciâs
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaÍá para verificar se houve fraude por pâÍs das empresas âpontadas
no Relâtório de Ocorrênciâs Impeditivas lndiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, tinhas de
fornecimento similârcs, dentre outros,

11.1.2.3 - O Iicitânte será convocado para manifestação previamente à suâ desclassificaçâo.
ll.l.3 - Constatada a existência de sânção, o Pregoeiro reputará o licitante iDâbilitado, por falta de

condição de paÍicipação.
ll.l.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos afts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes
estabelecida para aceitâção da proposta subsequente.
ll.2 - Havendo a necessidade de envio de docümelttos de habilitação complementares, necessários à
conÍinnâção dâqueles exigidos neste Edital e já êpresentados, o licitante será convocado a encaminhálos,
cm l'ormato digital, via e-rnail, no prazo de 02 (duas) horâs, sob pena de inabilitação.
I 1.3 - Somente haverá a necessidade de co,nprcvação do prceflchimento de requisitos mediante apresentâção
dos documentos originâis não-digitais quando houver dúvida em relação à integrjdade do documento digital.
I 1.4 - Não seúo aceitos documentos de habilitâção com indicâção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pefl nitidos.
I L5 - Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
nâtureza, compÍovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

ll.5.l - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difeÍençâs de números de
doc mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quândo for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encâminhar, nos termos deste Edital. a
documentâção relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitâçâo:

rT.6.I - HÀBILITÀCÃO JURÍDICÀ
I1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
I 1.6.1.2 - Registro Comercial, no câso de empresâ individual, no registro público de empresa

rnercanlil da Junta Comercial da sede da Iicitânte;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou

rcgistrado no registro público de empresa mercantjl
elnprecária\ e. no ct\o de cociedades por âçóes.
admiDistradores;

Contrato Social Consolidado em vigor devidamentc
dâ Junta Conercial, em se lratando dc sociedades
aconlpâDhado de documentos dc eleigão de scus

I1.6.1.4 - Inscrição do Ato ConstitrÍivo, no câso de sociedades simples - exceto cooperativas _

no Cârtório de Regislro das Pessoâs Jurídicas âcompanhada de prova da diretoria em exercicio; t
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11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
íuncjoDameDto no País, e Ato de Registro de Autorizaçâo para Funcionamento expedido pelo órgão
cornpetente. quatrdo a arividâde d\\im o exigiÍ.

11.6.1.6- Em se tÍatando de microempreendedor individual MEI: C€rtificado da Condição de
Microempreendedor lndividüal - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

11.6.1.7 - Rsgistro na Organização dâs Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguiDtes documentos:

a. Ato constitutivo ou estâtuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171:
b. Comprovação da composição dos órgãos de administragão da cooperâtivâ; (diretoria e
conselheiros), consoant e aít. 47 da lei 5 .'7 6417 1 .

c. Ata de fundaçâo dâ cooperativâ;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o âprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 0l últimas âssenbleias gerais extraordinárias.

11.6.2.1 Clefiidão negativa dc lalêrcia e concordara cxpcdidâ pelo distribuidor da sede da
licitante.

I 1.6.2.2 - Bâlânço pâlrimoniâl c dcmonstrações contábcis (DRE) do último exercício fiscat,
já exigí\'eis c aprcsclltados u _fum& í|fi lei, devidarnente rcgislrado na juDta comcrcial dà sede da licitantc.
âcomprnhado dos tcrmos de aberlürâ c dc encerrinrento do Livro Diário - estes tcrmos devidanrente
registrâdos nâ JuntÂ Comcrcixl. qLre colltptovelr a boa situação financeira dê enlplcsa, com vistas aos
coDrfrcmissos quc terá Lle assumiI caso lhe seja :rdjudicado o objeto licilàdo, comprovado alravés do cálculo
dos scgLrinles íDdices contábcis. dcvidamente assinado pelo contador respollsá\,e1, sendo vedada sua
substituição por balàDcetes oLr balanços provisórios. podcndo ser atualizados por ítdices ofioiais quando
enccrmdos há mais de 03 (trôs) meses da data dc apresenlação da proposta.

11.6.2.3 - SeÍão coDsiderados como ní l'oma da Lei, o Balallço patrinlonial c Demonstraçôes
Contábcis assiln âpresentadosi
,l) SoricrlâÍles €mpresrriiis em gertrlr rcgislrados ou autctrticâdos Da Junta Comcrcial dá sede ou dornicílio
dâ Licitalrtc, aconrpanhâdos de cópia do termo dc abcrtürâ c de encerrârnento do Liyro Diário do qual loi
exlÍaklot
Lr) Socicdâdes empresári.s, esDecificâDcnte no caso dc sociedâdes anônimâs rcgidas pela Lei o.

6.10,1/76: registrados ou alrtcnticaLlos na Junta Clornercial da sede ou domicílio da licitantct ou publioâdos ua
impr'ensa oficial da Ulriâo, ou do Estado, ou do Distrito Fcdcral conforme o lugar cn1 que esteia situada a
sede da compauhia; ou, ainda, err.jor'nal de grândc circulação editado na localidade err que cstá a sede da
companhia;
c) Socicdâd€s siD'plcs: registraclos no Regisho Civil dâs l,essoas juridicâs do locât dc sua se<le; caso a
sociedllde sinrples âdole urn dos lipos de socicdadc empresária, dcvcrá slrjeitaFse às uornes fixadas paÍa as
-,. i l1de' (r .prr,.rrr:..irr.u.irr.rr:'rrt,'.ori!..r,.rr:rJrlr.rrorrc.cidl:
d) As enprcsâs (onstituíd.ls â menos dc um âno: dcvcrào apreseDtar dcnlonstrâlivo do Balânço de
Ab€rturâ, dcvidâmenle regist.ados ou auterrticâdos na Junta corrcrcial da sede ou donicilio dê Licitante.
assinado pclo sócio-gerelrtc ou diretor c pclo contâdor olr oLrlro profissional cquivâlente, devidanrente
registâdo no Conselho ltcgional de Cor)lebilidade;
ll.ó.1.4 - Ente|dc !c qUe a exprcssão ',nll fornra dâ Ici', consta|tc no ilern I1.6.2.2, desle tópico, no
luli.inxr: bala|ço pxlrirnonial c Dt{l-. registro nâ iu.ta conrerciêl o. órgão comperculc. rernros de abcnurâ e

11.6.2.5- As cópias deverão ser originâ.ias do Livro Diário devidamente formalizado e registrâdo.
emprcsâ optsnte pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentálo na forma dâ lei.
I L6.2.5.I. Entende-se que a expressâo tthaíorm« d« lei', consÍante no item I 1.6.2.2 englobâ, no mínimo: L
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l) Balanço Patrimoniali
Il) DRE - DenroDstração do Resultado do Exercicio;
Ill) Termos dc abertura e de enceramento;
lV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
V) Comprovante/termo dc autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a
auteDticidade, a integddade e a validadejurídica do docunento digital.
I 1.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
I 1.6.2.6.1- A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Nonnativâs (RFB Do l42Ol2O13
e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituragão Digital - SPED. Pâra maiores informações,
verificar o site l,w,v.rcccila.sov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
PâtrimoDial do último exercício sociâI, a ser apresentado no prazo que deter,nina o art. 50 dâs lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de
rclâtoria do Ministro Vâlmir Campelo;
11 627 ' Com base Das informações constântes das Demonstraçôes Contábeis/Financeiras, as empresas
deverâo apresentar o memoial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Pârâ isso serão utilizadas âs seguintes defini9ões e formulações: a boa situação
financeim, será baseada na obtenção de úrdices de Liquidez ceral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral
(SG), maior que um (>1) e Liquidez CorÍente (LC), maior que um (>1), Íesultantes da aplicação das
Íórmulasl

LC = Ativo Circulânte + Realizável â Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível â Longo prazo

LC = Ativo
Circulante Pâssivo Circulante

I1.6.2.9 - empresas, que apreseDtarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Correnre (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de l0% (dez por cento) do valortotal estimado dâ contratação.

Justiíicâtivâ: Os índices coâdunam-se com o art. 31, da Lei 8.66611993 e forarn estabelecidos em valores
razoáveis para avaliar a quâlificagão econôrnico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente
demonstra a capacidade de pagarnento a cuÍlo prazo, relacio,rando tudo que se converterá em dinheiro no
curto prazo com as dívidâs tambétu de cudo prazo. Indice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não
possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a
continüidâde das atividades dâ empresa. O índice de Liquidez Gerâl demonstía â capacidâde de pagamento
da empresa a longo prazo, relacionaDdo tudo,que se coflverterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as
dividas também de cuúo e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui
recursos financeiros suficientes para pagâr as suas dividas a longo pmzo, o que pode comprometer a
cont;nuidâde das atividades da empresa.

Nesse azo, os írdices estabelecidos atendem ao disposto t1o âú. 31, s5o, da Lei 8.666193, pois permitem a
oomprovaçâo da situagão financeira da empresa de forma objetiva, foram estâbelesidos observando valores
usuâlmente adotados pâm â avaliaçâo dâ situação finânceira das empresas e não frustram ou restringem o
caráter competitivo do ceftame, pois foram estabelecidos em patamares mlnimos aceitáveis

T]ALIIICÁCAO TtrCNÍCA
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I 1 .6.3 . 1 - Comprovação de aptidão para o forrrecimento de bens em câractedsticas, quantidades
e prazos compativeis coln o objeto desta licitação, por meio da apresentaçâo de atestados fornecidos por
pessoas j urídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvidâ acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,
pôderão promover diligêociajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confinnada a habilitação da licitante;
Il - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhâdo à

Procurâdoriâ Geral do Município para que seja ab€rto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sançôes administrâtivas cabíveis, conforme a legislâçâo vigente.

11.6.3.2- Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prcstação do serviÇo objeto do atestado de câpacidade técnica mencionado no item
ânlerior.
11.6.3-2.1- Caso o(s) atestados, certidões ou declamções não explicite(m) com clareza os
serviços prestados, este(s) deverá(ao) ser âcompanhado do respectivo contrato ou instrumento
congênere que comprove o objeto da contratação.

rI.6.4 - REGULARIDÂDE FISCAL tr TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrigão no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ devidamsnte

ativat
11.6.4.2 Prova de inscrição no cadâstro de conh.ibuintes estadual, relâtivo ao domicilio ou

sede da Licitante, peúiDente ao seu ramo de atividâde e compatível com o objeto contratual;
I 1.6.4.3 - Prova de Íegularidade pâra com a Fazendâ Federal, Estaduale Municipal do domicilio

ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
I1.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociale ao Fundo de Gamntia por Tempo

de Serviço (FGTS), demonstmDdo situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da âpresentação dos

documentos rclâtivos ao FGTS dos coopeÍados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinre:
a. DECLARAÇÀO constaÍrdo que, caso vencedor dâ Iicitação, o objeto será pioduzido ou
cornercializado por ela própria atúvés de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autoÍizaram a cooperàtiva a participar dâ
licitação e exesutar o cot'ltrato caso seja vencedora.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da
licitação discÍiminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um
deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho,
nlediânte a aprcsentaçâo de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação dâs Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de lo de mâio de 1943;

II.7 OUTROS R-EOUISITOS DE HABILITACÀO
I 1 .7.1 - Declaração de In idoneidade (ANEXO V)i
I 1 .7.2 - Declârâção de Cumprimento com os requisitos de Habilitâção (ANEXO V);
11.7.3 - Declaração que não emprega menores (ANEXO V);
I 1.7.4 - Declaração de ViDculo (ÀNEXO V):
I 1.7.5 - Declaração de enquâdrâmento como MB ou Epp ou Cooperativa (ANEXO V);
I 1.7.6 - Declaração de autenticidade dos documentos (ANEXO VII).

I 1.8 - A existênciâ de restriçâo relativamente à regularidade fiscat e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequsno porte seja declarada vencedora, uma vàz que atenda
a todâs as demais exigências do editâ1.

U-
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I 1.9 - A existência de restrição relativamente à regulaÍidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como nricroempresa ou ernpresa de pequeno porte sejâ declarada ve»cedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigêDcias do edital.
I 1.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteioÍ à fase de habilitaqão.
ll.l0 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitânte qualiÍicada como microempresa ou
empresâ de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, após a declaragão do
vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser proffogado por igual periodo, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitaDte, mediante apresentação de iustificativa.
1 L 1 I - A não-regu larizâção fi scal e trabâlh istâ no prazo previsto no subitem anterior âcârretará a inabi litação
do licitante, sem pre_juízo das sanções previstas neste Edital, sendo facuttadâ a convocagão dos licitântes
remanescentes, na ordem de classificâção, Se, rla ordem de classificâção, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa co,n algumâ restrição Da documentação fiscal e
trabalhista, seú concedido o rnesnro pr'azo para regulârização.
I l.l2 - Havendo necessidade de analisâr minuciosamenre os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova dâtâ e horário pâra â continuidade da mesma,
I l.l3 - Seú irabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não âpresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desaoordo com o estabelecido neste Edital.
I Ll4 - Nos itens não exclusivos a rnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitâção,
haverá Dova verificação, pelo sistema, dâ eventuâl ocorência do empate ficto, previsto nos aftigos 44 e 45 da
LC n5 123, de 2006, segui»do-se a disciplina antes estabelecidâ paÍa aceitação da proposta subsequente.
11.15 - Constatado o âtendimento às exigênciâs de habilitação fixadâs no Edital, o licitante será declarado

12,0 - DO f,NCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta final do licitàrte declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02(duâs)
horâs, sob pena de desclâssificação a contâr da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.2 - Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitânte ou seu
representante legâ1.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagâmento,
12.2 - A proposta finâl deverá ser documentada Dos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicâqão de eventuâl sânção à Contratâda, se for o caso.

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fâbrioante e procedência, virculam a Contratada.
12,3 - Os prcços deverão ser exprcssos em moeda coffente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarisfros e por extenso (aft. 50 da Lei f 8.666193).

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os primeiros;
Do câso de divergencia entre os valores numéricos e os vâlores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
12.,1 - A ofefta deverá ser firme e precisa, limitadâ, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem cooter
alternativâs de preço ou de qualquer outra cond;ção que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclâssificação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificâções ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licilante.
12,6 - As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão
dispoDíveis Dâ internet, âpós a homologação.
12.7 - Co stâtado o atendimento das exigências fixadâs no edital, a LiciÍante será declarada vencedora, e os
presentes à sessão selão conunicados,
12 8 - Não cnberri dcsistênciâ por parte dâ licitaDte trremâtâdora após o errvio <la sua proposta f
ajustada, sob pcna de aplirâçiro das peDxlidtdes cabíveis. L-
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13.0 - DOS RXCURSOS
13 l _ Declârado o vencedor e decorrida a fâse de regurârização fiscâl e trabarhista da licitante quarificada
como microempresa ou empresâ de pequeno pofie, se for o caso, será concedido o prazo de rio rninimo
30(trintâ) minutos, parâ que quarquer licitante manifeste a i,Íenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
ildicaDdo coDtra qDâl(is) decisão(ões) pretende recorreÍ e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
132 - Have»do quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiviàadi e a existência de
molivação da üttenção de recorrer, pâra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

. 13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não âdentrará no mérito recursal, mas âpenas veriflcârá as
condições de ad»issibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadênciâ desse direito.

13.2.3 ' Uma vez admilido o recurso! o reconente terá, a pâúir de então, o prazo de três dias para
aprese,tar âs razões, pelo sistema eletrôn;co, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pâra,
querendo, aprcsentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três diis, que começaiâo a
conrâr do término do pmzo do recorrente, seDdoJhes assegurada vista imediata dos elemento; indispensáveis
à defesâ de seus interesses,
I3.3 - O âcolhi,nento do recurso invalida tâo sornente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.
13,4 - Os autos do processo permânecerão com vista frânqueada aos interessados, no endereço constante
nesie Edital.

I4.0. DA RE{BERTURÁ DA SESSÀO PÚBLÍCA
14.l - A sessâo públicâ poderá ser reabefta:

14.L1 - Nâs hipóteses de pll)vimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulâda a própriâ sessão públicâ, situagão em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependanr.

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
ve»cedor não âssirar o conh?to, não retirar o instrumento equivalente ou não iomprovar a regularização
flscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1. da LC n 123/2006, Nessas hipóteies, serâo aàotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerâmento da etapa de lances.
1,1.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

_ 14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (..chaf,), e-mail, ou, ainda, fac-simile,
de acordo corr a fase do procedimento licitatório.

6D

Iicitaçâo será adjUdicâdo ao licirânre dcclarâdo
dc recurso, on pela autoridade conlpetente,

15.2 - Após a fâse recursal, constatada â regularidade dos atos praticâdos, a autoridade competente
homologârá o procedimento licitâtório.
l5.l - A aulo dâde superior desta licitação se reserva o direito de nâo homologar a presente Licitagão, no
interesse da Administração e mediânte fundamentação escrita, sem que caiba quaiquer das Iicitantes o direito
de reclamação ou indenização.

P&I'I]EITUItA Dí)

ARACATI

l5.l-Oobjetoda
hâja interyosição
aprescntados.

6.0 I)Á I.-O O DA ATA DI REGISI'R

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
após a regular decisão dos recursos

l6.l - Homologâdo o resuhâdo do Pregào, rcspeitada a or.derr de classilrc{ào dos iteDs a ser regisi.ado,
seri(ão) oonvocada(s) a(s) adiudicatáÍia(s) para assüratura rla Atâ de Rcgistro de pr.eços anexo clesê ediral,
que aperfeiçoará o compromisso dc execução dos serviços nas condições estabelecídas, que observará os
te,nos do Decreto Municipâl n.012de07defevereirode20l7,daLein..8.666/93,daLein_. 1O.S2O/02, e
demais normas do edital desse procedimento licitatório.
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16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) tneses, a partir da data da publicação da Ata de
Registro de Preços que â critério da Administragão poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do
i»ciso Ill do §3'do art. l5daLein'8.666/93.
16.2 - Coistarão da Ata de Registro de Preços âs seguintes informações:
a) identificação do processo;
b) caracterizaçâo do objeto;
c) idc0tificação dâs empresâs vencedoras;
d) planilha dos itens ofertâdos pelas licitantes classificâdas, contendo descrição detalhada dos produtos,
quaDtidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
l) Jernai, condiçõe. atinente) à execuçào do sen iço.
16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forcm as empresas classificadas.
16.4 - À licitânlc que tenha o seu preço registrado será denominado beneficiária da Ata de Registro de preços
. AITP,
16.5 - A Convocação dc que trata o item l6.l deverá ser atendida no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias úteis,
pro ogável por igual período desde que ocoffa motivo j ustificado e aceito pelâ Admiltistraqão, sob pena, de
decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previsras no disposto
Do ad. 87 da Lei n'8.666/93.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela
âdjudicado, com integrâl obediência às normas avençadâs em relâção aos elementos propostos, a responder
pelo cunlprime[to da proposta âpresentada.
16.7 - Dm oaso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de RegistÍo de
Preços, ou quândo a mesma não apresentar j ustificativâ, a Administração adotará âs providências cabiveis à
imposiçào de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente! desde qoe respeitâda à ordem de
classificação, pala, depois de comprovados os requisitos habilitâtórios e feita a n€gociação, assinar a Ata de
RegistÍo de Preços.
I6.8 - Na convocação das licitantes re,nânesceDtes, será observada a classificâção final da sessão oÍiginária
do prcgão, devendo a(s) convocada(s) apresenta(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se
expimdo Do prazo transcorrido da data da reâlizâção do Pregão.
I6.9 - Durante o prazo de validade da Atâ, a Administração não ficârá obrigada a efetivar âs conkatações que
dcla poderiam advir, ficando-lhe facultâda a adoção de outros meios, respeitâda a legislação relativa às
licitações.
16.10 - A contratagão da empresâ classificadâ, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo
Termo Contratual.
16.ll - Durante a validade da Ata de Registrô de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a
indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicâdâs âs sançôes previstâs no
presentc Editâ1.

16.12 - A Unidade Administrativa promotorâ da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro de
Preços - ARf.
16.17 - A Atâ de Registro de Preços, durânte suâ vigência, poderá ser utiliz.ldâ poÍ quâlquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, estadual ou federal, na condigão de órgâo iÍteressado,
lnediânte consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Pregos e concordância do fomecedor.

17.0 DÁS AL Í'.ll NÀ A1'A D[ RE
17.l - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alteragões, obedecidas às disposições contidas no Decreto
MuDicipâl no 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666/91, da Lei n.. 10.520/02, e demais normas do
edital desse procedimento licitatório.
l7.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução daqueles
prâiicados no mercâdo1 ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Adminisdaçâo,
promover as necessáriâs negociaçõesjunto à(s) BeneÍiciária(s) dâ ARp.
17.2 - Quando, por motivo supeNeniel'lte, o prego inicialmente registrado torDar-se superior âo preÇq
praricado rro mcrcado. a Admini.lraçio deverá: I
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I7.2.1 ' Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço,
17.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
17.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociaçâo.
17.3 - Quândo o prcAo de mercado tornar-se superior ao registrado e a Beneficiária da ARp, mediante
lequerimento fundâmentado, de,,onstrar a irnpossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
pode*i:
17.3.1 - Liberar a Beoeficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar
falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apreseniados e se a
oomunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;
17.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visândo igual opottunidâde de negociação_
17.4 - Frustradas as negociaÇões, a Administração provideDciará a revogâção da Ata de Registro de preços,
âdotândo as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mâis vantajosa.

Ig.O DO CA\CEL{MINTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
l8.l - A presente atâ de registro de pregos poderá ser cancelada de pleno direitol
18.1.1 - Pela administração quando:

a) A detcnrorâ não cumprir as obrigações constântes desta Ata de Registro de preços;
b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da

administração;
c) Os preços registrados se âpresentarem superiores aos praticados no mercado; e a BeDeficiária da

ARP não aceitar redüzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado ejustificado pela administração;

18.1.2 - Pelâs signâtárias, quâDdo, mediante solicitação por escrito, comprovarem estâr impossibilitadas de
cümp r as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administração, quando comprovada a
ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na formâ dos aÍs. 79 e 80 da Lei Federal 8.666/93.
I8.1.1 - A solicitâção das signatáriâs pâra cancelamento dos preços registrados deverá ser fomulâda com a
antecedêltcia de l0 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das peralidades, caso não aceita as
razões do pedido.
18.1.4 - A comunicação do cancelâmento do preço registrado será feita por coffespondência com aviso de
recebimenlo, juDtando-se o comprovante aos âutos que deram origem ao Registro de Preços.
18.1.4.1 - No caso de ser iDacessivel ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARp, a comunicação será
feitâ mediante publicação oo órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se câncelado o registro
na data dâ publicação oficial.

19.0 - po CoNTRÀI'O
l9.l - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de prego, em sendo realizada a contrâtação,
seú firmâdo Termo de Contrato, confonne minuta anexa âo presente EditâI, que deverá ser assinado pelâs
partes no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, â partir da data de recebimento da convocação encaminhada à
licitânte veDcedora;
19.2 - Alternativamente à convocâção parâ comparecer perânte o órgão ou entidâdê para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatllrâ ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (ARj ou
mcio eletrônico, parâ que seja assinado olt aceito Do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebilnento,
19.2.2. O prazo previsto no sübitem anterior poderá ser pÍorrogado, por igual período, por solicitagão

justificada do âdjudicâtário e aceita pela AdmiDistração.
19.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrâto ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitaçâo, somente será ânalisada se apresentada antes do decurso <io prazo
parâ tal e devidamente furdamentadat
19.4 - O prazo de vigência da contratâção, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota Explicativât A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes à contrataçào /

//'
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seiâm irÍegmlnente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, confoÍme
Or ientação Normâtiva ACU n' 39, de 1311212011
19.5 - Se a Adjudicâtária ilrjustificadamente recusar-se â assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada orderr de classificagão, para, depois de feitâ a negociação, verificada a
aceitâbilidade dâ proposta e comprovâdos os requisitos de habilitaçâo, celebrâr À contratação, som pÍejuizo
das sangões previstâs neste Edital e das demais cominações legais;
19.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
pâÍâ este fim pela Unidade Cerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido ío aÍ. 6?, da Lei
Federal nÔ 8.666/1993, a ser i,rfôrmâdo quando da lavratura do instrumento contmtual.

2O.() . DO REÀJUSTAMENTO
20.1 - Os preços registrados não solrerão reajuste durante â vigênciâ da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo nâ condição do teor do item 21.1 deste edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do
reajuste.

21.0 . DO REf,OUILiBRIO DCONÔMICO-FINÀNCEIRO
2LI - Na hipótcse de sobrevi)em fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis,
rclârdâdorcs or impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, e,n caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordináriâ e extracontratual, poderá, mediante procedimento
adminisrativo onde reste denronstrada tâl situagão e termo de alteração, ser restabelecida a relação que âs
paúes pactuaram i,1iciâlmente entre os encârgos da contratada e a retribuigão da Administração para âjustâ
rernunemção do fornec;mento, objetivândo â manutengão do equilibrio econômico-financeiro, na forma do
Art. 65, lnçiso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8').

22.0. DÀS OBRIGÀÇÓES DÀ CONTRATANTE
22.1 - As obrigâçôes da Contratante são aquelas arroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contratuâ!. âDexo deste editâI.

23.0 . DAS OBR]GACÕDS DA CONTRÁTADA
23.1 - As obrigaçôes da Contrâtada sâo aquelas affoladas na Ata de RegistÍo de Preços e na Minuta
ConúâtuâI, ârrexo deste edital.

24,0. DO RTCEBIMENTO E CRJTÉRIO DE ACEITACÂO DO OBJETO
24.1 - Os critérios de recebimento e aceitagão do objeto estão pÍevistos na Ata de Registro de Pregos e na
Minuta ConÍarual, anexo deste edital.

25.0 - DO PAGÁMDNTO
25.1 - O pagamento seú efetuado proporcionâlmente ao que for solicitado pelâ Contratante, em até 30
(lrinta) dias contados a pârtir dâ data da aprcsenraçâo da Nota Fiscal/FatuÍa pela Contratada;
25.2 - Have,ldo effo na aprescntação da Notâ Fiscâl/Fâtura ou circunstânciâ que impeça â liquidação dâ
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneâdorâs. Nestâ
hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situagão, não
acaffetando quâlquer ônus para a Contratante;
25.3 " A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo ArL 120 da Lei
ConplemeDtar n" 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
refelido regime;
25.4 " O pagamento será efeluadô por mcio de transferência bancária em co»ta conente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Conlíatada;
25.5 - A ContrâtaDte não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratâdâ,
que porventurâ não teDhâ sido acordadâ to contrato;
25.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerccópia
acompanl'ladas dos originais ou de xerocópia auteDticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
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(CND Tributos Fedemis), Estaduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
'l'rabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento seú efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigaçâo financeim, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financiira po,
atrâso de pagâmento.

26.0 . DA SUBCONTRÀTACÁO DE TtrRCEIROS
26 1 _ serão âceitas subcontrâtações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (riDta por cenro) do valor contratado. Contudo, em qualquer siiuação, a CONTRATADA é a
única e integral responsável pela execuçâo globâl do contrâto.
26.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contrâtual ou legâl da CONTRATANTE com os
subcontratados-
26 3 _ A CoNTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataçôes por razões técnicas
ou administrativâs, visândo unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

27.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
27.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contrâtação visando à segurançâ da execução do contrâto e evenfuais âlterações.

28.0 - DÀS PENALIDADES I] SANCÔES ADMINISTRATIVAS
28.1 As penalidades estão previstas nâ Minuta do Contrato anexa a este editâI.

2q.O - DO PEDIDO DE ESCLARTCI14INTO E IMPUCNACÃO:
29.1 _ DSCLÀRECIMINTO.,
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores â datê fixada parâ âbertura dâ sessão pública,
exclusivâmente através do meio eletrônico: pataniclc.,Iondilnfoar.acati.ce.gov.br, identificando o número do
pregão.

29.1.2 - O pl€goeiro responderá aos pedidos de esclârecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da.darâ de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios formais aos rcsponsáveis pelâ elaboração do
editale dos âDexos;

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍame;
29.1.4 - As respostas âos pedidos de esclârecimentos seÍâo divulgadas pelo sistema e vinculârão os

piúicipantes e a âdministraçâo.

29.2 - IMPUGNACÂOr
29.2.1 - Até 03 (h€s) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, atravéi do méio iletÀnico:
!l4l.urçlç.8o!d!I144 U, que preencham os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endereçamento âo pregoeiro da prefeiturâ Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o noÀe.
prenome, estâdo civil, profissão, domicílio, número do documento de identificaçào,
dentro do prazo editalicio:
29.2.1.3 - o fato e o fundamento jürídico de seu pedido, iidicando quais os itens oLt
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificaçôes;

29.2.2 - CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇão deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úrei; contados da data de recebimento da
rmpuSnaçâo;

29.2.3 - No caso de acolhimento dâ petição contra o ato convocatório. s eÍá desilflada nova data pnra /Fa rcalização do cename, exceto se a alteração não afetâr â formulâção das pÍopostas;
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29.2.4 - Não serão acolhidas as impugDâções imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscliÍas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnâçôes Dão suspendem os prazos previstos no certame;

. 29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30. DO PADILÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÀTÓRIO
30 1 _ o Licitante deverá observar o mâis alto padrão de conduta ética durâÍte o processo de Licitâçâo e na
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
30.2 - o pregoeiro ou autoridâde superior poderão subsidiâr-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especraltslâc no a)\unro objclo desla licitaçào.
30.3 - DeÍiniçôes de práticas sorruptivas comprcendem os seguilltes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dâr, receber ou solicitar indevidâmente quâlquer coisa
de vâlor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção
e contratação de consultores, ou a execução dos contratos corÍespondentes:

b) Extorsão ou coação: tentâtiva de influenciar, por meio de ameâças de dano à
pessoa, à Íeputagão ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de coÍrsultores, ou a execução dos contratos
correspôndentes:

c) Frâude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contrâtação de
consultores! ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros participantes do refe do processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destilrâdo a gerar ofertas com preços artificiais,
nào comperiri\os:

I I I - Todas as declaraçôes exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.
31.2 - Os anexos oferecidos pelâ administrâção são âpenas para orientação a Licitante Íão havendo a
nccessidade de serem reproduzidos exatamente iguâis, bastando não comprometer o entendimento do que se
exige.
31.3 - O Pregoeiro ou à Autoridâde Superior, facultativamente, poderá em quâlquer lase do julgâmento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferiçao ,io ofertaao,
berr como solicitar a elaboração de pâreceres técnicos destinâdos a fundamántar as rlecisóes.
31.4 - Quâlquer modificação no Edital exige divulgâção pelo mesmo instrumento de publicagão em qus se
deu o texto originâI, reâbrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteragão não afetar a formüla9ão das propostas.
31.5 - Não serao considerados motivos pâra desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros
rrareridis nr proposla ou da documerrr:çào. desde que sejrm irreleranres e nào prejudiquem o proce5jamenlo
da liciiação e o enlendimento da propostâ, e que não firam os direitos das dem;islicit;ntes, sendo a decisâo,
pâr, ranlo. de lolal consenlirnenlo dâ comissào.
31.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiFse_á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. só se iniciâm e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
31.7 - A homologaçâo do resuliâdo destâ licitagão não implicará direito à contratação.
3l .8 _ A presente licitagão somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fâto
superveniente devidamente comprovadâ, ou anulâda, no todo ou em parte, por ilógalidade, de ofício ou por
p,ovocação de terceiros, mediante pârecer escrito e devidamente fundamentado.
3l.9 _ Nos casos ornissos âplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520, de )iloil2oo2. De.Íeto
Fedcral n' 10.024 de 20109/2019, Decreto Murricipal n" 012 de 07 de fevereiro de 2017, Lei ComplemeDrar

L
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ir 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alteÍações da Lei Complementar no 14712014, e legislagão
correlâta aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666/93, de 2l106/93, com suas âltsrações.
31.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Editâl será o da Comarcâ de Àrâcati/CE, com
exclusão de qualquer outro.
31.11 - IntegraD este Edital, pârâ todos os fiDs e efeitos, os seguintes ânexos:

ANEXO I - Termo de Reterência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ÀNEXO III - Teflno de Adesão - BLL;
ANEXO Musro pelâ Utilização do Sistema;
ANEXO V- Modelos de declaraçôes;
ÁNEXO VI Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VII - Minuta do Contraro;
ANEXO VIII - Modelo de declaração de auterticidade dos documentos

Aracati/CE, 24 de março de 2023.

TLÁBOItÀDO E ÀPROVAI)OR I'oR:

Or(lcnâdí)r (le Dcspesrs dc Inlraestruturâ e l)csrnvolvimento Urbâno
Damascejío Neto

(rlrtt

!4." .i.ol'

TD

Av. DrogÕo do Mor, 230. Cenko, Arocoii-CE - Bíosit CEp: ó2800"000
1+55 88) 3421'l 050 155 88J 3-42 I -l 945 I !r!.1:-çrs!slj{q.gay&r



/,'asúNlc/eà

!4..+a"à

TERMO DE REFERÊXCTA

ANEXO I
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1 - DO OBJETO
1.1. Registro de preços para lutura e eventual aquisição de pedrcgulho ou piçana, pó ds pedra e
pedra britadâ n. 2 parâ recuperação de estradas vicinais, junto a Secretaria de Infraestrutura e
DeseDvolvimento UrbaDo no Município de Arâcati C8.

2 - DÀ FUNDAMENTAÇÃO LtrGAL
2.1. A aquisição desses produtos tem âmparo legâl disposto na Lei no 10.520, de lj/Oll2OO2.
Decreto I.'ederal n' 10.024 de 20109120t9, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geúl da
Microempresa, com as alterações da Lei Complemcntar rc 14jl2\l4, e legislaçâo corelata
aplicando-se, subs id iariamente, no que cou ber, a Lei no 8 .666193, de 21/06193 .

3 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÂO
3.1. Espera-se com a sua execugão, que restabeleça o estimulo aos beneficiários, diminua os
custos de mânutenção fâmiliâr, favoreça o incremento da produção, revertendo em melhoriâs
econônicas social e melho|ia de vidâ. Um dos problenas enfrentados pelâ população carente
que hâbilam as áreas rurais do municipio, entre outros é o deslocâmento pelo sistema viário, com
reflexos sobre âcesso aos lotes, aoescoâmento de produção, a saúde, aeducação, traslados básicos
de ir e vir as localidades até mesmo a sede do municipio. Mesmo diante de tantos projetos, e
execlrção de estradas ao logo dos últimos ânos onde o mu»icipiojá foibeneficiadâ com a extensão
de mais de 200km de pavimento, precisa-se manter essas obras e recuperar trechos na qual não
houve beneficiamento visândo pirrcipalmentc o inicio das chuvas e assim a dificuldade do
deslocamento. Os parâmetros técDicos parâ a aquisição destes produtos, são idealizâdos dentro
do prirrcipio da economicidade e, com o máximo aproveitameDto do material existente no local
dos recursos naturais, desde que não afete a sua qualidâd§, objetivo e durâbilidade, atendendo sua
iunção social.

{ - DA APRESENTÀÇÃO DÂ PROPOSTA DE PRDÇOS
4.1. Nâ proposta de prcgos deverá constar disciminação detalhada do produto, a quantidade
solioitada, â marcâ, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e porextenso (valor
global), já considerando lodas as despesas, tributos, fretes, tmnsportes que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos, mesmo que não este.jam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos conlra qualquer
defeito, sob penâ de constâtado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar
com as despesâs, substituiçôes e demais dârros que causâr e será submetida às penalidades da Lei,
além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A conÍatarte poderá se vâler de análise técnica dos produtos antes da homologagão dâ
l;citante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem âos requisitos minimos
coDstartes neste Termo de Referência.
4.4. Ser'á considerada vencedorâ â empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que
atenda as exigêDcias contidas Deste Termo de Referênciâ e no edital de pregão Eletrônico.

5. l'l'[\s, Qt]AN'l tDÁDE E ISpECIFICAÇôES
5.1. Deveúo scr rigor'osâmcnte alelrdidas as especi constaDtes da tabela abaixo:

(D
TTIiNtO DIi RIF[RTNCIA
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5.2. Os prcços de referência foram estimados com base nâs cotâções realizadas pelo Município
de Arâcâti- CE, anexas nos autos deste processo.

6. TIPO DE LICITÀÇÃO

6.1, Menor preço por Item

7. MODÀLIDÀDE DE LICITÂçÁO

7.1. Pregão Eletrônico pala Registro de preços

8, DA QUA LI FICAçÀO TÉCNICA E ECONO\4ICA-FINANCEIRA
8,1, A documentação relativa à qualificação técDica consistirá eml
8.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio daaprêsentâção de atestâdos fomecidos
por pessoasjuridicas de dircito público ou privado.
9.2. Certidão flegativa de falência e concordâta expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

9.2.2 - Balanço pâtrimoniâl edemonstrâções contábcis (DRE) do úhimoexercicio
fiscal, já exigiveis e apre seltados Í foma íla lei, devidamente registrado najunta comercial da
sede da licitante, âcompanhâdo dos termos de aberturâ ê d€ encerrâmento alo Livro Diário _

estcs termos devidamente registrâdos na Junta Comerciâl, que comprovem a boa situação
financeirada empresa, com vistâs âos oompromissos que terá do assumir caso lhe seja adjudicado
o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou bâlanços
provisórios, podendo ser atuâlizados por indices oficiais quândo encerrados há mais de 03 (três)
meses da dâta de apresenÍação da proposta.

9.2.3 - Serão considerados como nâ forma dâ Lei. o Balânço patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim âpresentados:

a) Sociedâdes emprcsariais €m geralt íegistrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompânhados de cópia do termo de aberturâ e de e cerramento do
Livro Diiirio do qual foi extraído;

ITF,M DESCRICÀO UNI) QDl' I]NIT

R$

V.GLOBÀL

R$

01
Pedregulho ou piçarra de _jazida, ao natural
para base de pavimelttação Ml 36.786 R$ 7s,00

R$
2.758.9s0,00

02 I'}ó de Pcdra 6.146 R$ 5,1,33
R$

333.912,18

0l Pcdm Ilritâdê n.2 ( l9mm a 38mln) 4.655 E$ 95,00
R$

142.225,00

Vâhr Globrl: (Três milhôos quinhcntos e trintâ c cinco e oitentâ e sete
rc:ris e dezoito ccntâvos)

R$

3.535.087,i 8
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b) Sociedad€s empresáriàs, especificâmente no caso de sociedades ânônimâs Íegidâs p€la Lei
n4.6.404116t registrados ou autenticados na Junta Comerciâl da sede ou domicílio da licitante;
ou publicâdos na imprensa oflcial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conlorme o
lugârem que estejâ situadaa sede da companhia; ou, ainda, em.iorDal de grande c irculagão editado
na localidade em que está a sede da coDrpanhia;

c) Sociedâd€s simples: registrados no Registro Civil das pessoas j urídicâs do local de sua sede;
câso a sociedade simples adote uln dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
Dororas fixadas para as sociedades empresárias, iDclusive qllalrto ao registro na Junta Comerciâl;

d) Âs empresâs constituidàs à menos de um ano: deverâo âpresentar demolsh.ativo do Balanço
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, assinâdo pelo sócio-gerente ou diÍetor e pelo contador ou outro profissionâl
equivalente, devida,neDte registrado Do Conselho Regional de Contabilidâde;

9.3, Entende-se que a expressão "na formâ
minino: balanço pakinoDial e DRE, registro
de aberturâ e enceràneDto,

dâ lei" constante no item 9.2.2, deste tópjso, no
na Junfa Comercial ou órgão competente, termos

9.3,2, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formâlizado e registrado. A
empresa optante pelo Sistema Públiso de Escrituração Digital - SPED poderá aprcsená-lo na
fonna da lei.

9.3.2.1. Entende-se que a expressão ,,nt forma tla lei,, coDstante no item 9.2.2 engloba, no
mínimo:

I) Balanço Patrimonial;

Ill DRf - Demonsúaçào do Resuhâdo do Lxercicio;

III) Termos de abertura e de enceramento;

IV) Recibo de entrega de escriruração contábil digital;

V) Comprovante/termo de auteDtisagão digitâl (assinatura digital), a fim de garantir â autoria, a
autenticidade, a iDtegridade e a validadejurídicâ do documento digital.

9,4 - As cópiâs deverão ser o ginárias do Livro Diário constante do SPED.

9,4.1- 
^ 

Escrituíâção Digital deverá estar de âcordo com as InstÍuções Nonnativas (RFB no
1420/2013 e RFB n' 1594) que rrâtam do Sisrema público de Escrituragão Digital - SPED. para

maiores informações, verificar o site www.receita.qov.br, no link SPED. Ficando â exigência de
âpresentação do Bâlâtço Patrimonial do últimô exercicio social, a ser apresentâdo no prazo que
determina o aÍ. 50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determinÀ a
Jurisprudência no Acórdão TCU Do 2.669/2013 de relatoria do MinistÍo Vahnir Campelo;

9.4.2 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/FiÍanceiras, as
empresas deverão apreselltaÍ o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenâs as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definigões e
formulações: Â boa siluâção financejra, será baseâda na obtençâo de indices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>l), Solvência GeÍâl (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>l), resultântes da aplicâ9ão das fórmulasl

Av. D.âgâo do Mar,230, Cenlro, Aíacati-Ct
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6D
Passivo Circula.te + Exigível a Longo prazo

SG = Ativo Total

Pâssivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC -4tivq
Circulante passivo Circulante

9,5.5 - Empresas, que apresentarem resultado infeÍior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimôDio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

Justificâtivâ: Os índices coadunam-se com o art.31, da Lei 8.666/1993 e foram
estabelecidos em valores razoáveis pâra avaliar a quâlificação econôDrico-financeira dos
licitaDtes. O índice de t"iquidez Corrente demonstra a capacidade de pagâmento a curto prazo,
relâcionando tudo que se converterá em dinheiro no culto prazo com as dívidâs também de curto
prazo, lndice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para
honrar suâs obrigações de cufto prazo, o que pode inviâbilizar â continuidade das atividades da
enrprcsa. O índice de Liquidez Geral demonstrâ a câpâcidade de pâgamento da empresâ a longo
prazo, relacioDâDdo tudo que se converteráem dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas
também de cuÍo e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa nào possui
recursos financeiros suficientesparâ pagarâs suâs dívidas a longo prazo, o que pode comprometer
a continuidade das âtividades da empresa.

Nesse azo, os i»dices estabelecidos atendem ao disposto no art. 3 l, §5., daLei 8.666193,
pois permitem a complovação da situação financeira da empresa de foflna objetiva, foram
estabelecidos observando valotrs usualmente adotados para a avaliação da situação financeiradas
empresas e não frustram ou restringem o caráter com petitivo docefame, pois foram estabelecidos
em patamares mínimos aceitáveis

rO.DA FORMÂLIZAçÃO E VIGTNCIA DO CONTRATO
10.1. Pâra o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo
em suas cláusulas todas as condições, obrigagões e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com o Edital de licitaçâo, Termo de RefeÍência e propostâ de preços dâ empresa
considerada vencedorâ.

10.2, O prazo de vigêDcia do contrato terá inicio na data de sua assinatura e se encerrará no fim
do exercicio financeiro.

r1. RECEBIMENTO I] CRITÉRJO DE ACEITÀÇÃO DO OBJETO

11.1. O recebimento do objeto seÍá feito apenas de forma parcelâdâ, à medicla que for sendo
solicitado, devendo ser entlegue no prazo de 1o(dez) dias, conforme o estabelecido na Ordem de
Fornecimento,

11.2. A Contratada s!ÜeitaÍ-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesrnos em
condições satisfatóriâs.

11,3, A Côntratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos dâs entregas solicitadas pela
Adnrinistragâo, salvo ern câso de alterâ9ões, que deverão ser comunisfldas em um prazo inferior

PRE!'DI'rURA 1)
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11.4. No ato das entregas, caso os prodlttos sejam recusados, os nles,nos serão devolvidos,
devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias.

11.5. Na ausência de um ou mais itens solicitâdos, o fornecedor deverá consultar a Administraçâo
quânto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá
ser acompânhada daj stificativa en1 até dois dias âDtes da entrega e encaminhada à Contratante,
que deliberará sobÍe a aceitaçâo ou não do pedido formulado.

11,6, O Íecebimento do objeto, pelà Adnrinistrâção, dar-se-á por rneio dos seguinres
procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n.. 8.666/9j:

â) Provisoriâmentê, para eÍêito de posterior verificagão da coDformidade do objeto com
as especificâções contidas Do Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade,
será fixado prazo para coreção pela Contratada;

b) Dcfinitivamentc, mediante â verificação do âtendimento às especifieações contidas Do
Termo de RefeÉncia e consequente aceitâção.

I2. DO ACO\4PANHAME\TO E FISCALIZAçÀO DA ENTRICA
12.1. A entrega dos produtos será acompânhâda e fiscalizada por servidor competente, o qual
deverá atestar os documeDtos dâ despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de
pâgâmento.

12.2. A prese[ça da fiscalização do Setor competente não elide nem diminui a responsabilidade
da contratada.

12.3. Caberá ao servidor designado rcjeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com âs especificações e exigências do edital, bem como, determinar prazo para
substituição do produto eventualmente fora de especificação.

13. DAS RESPONSABILIDÀDES DA CONTRATADA
13.1. Responsabilizar-se integralmente pelo foütecimento dos produtos contratados, nos termos
da legislação vigente, berr como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais
acidentes que possâm ocorer no trânsito do produto até a entrega.
13.2. Responsabilizar-se pelâ fiel entregâ dos produtos no prazo estabelecido.
13.3. Arcâr com todas âs despesas, düstas ou indiretas, impostos, taxas, encalgos, royalties,
seguros) fi'etes - carga e descargâ, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ónus
para a Prefeitura Municipal de Aracati.
13.4, Manter compatibilidade oom as obrigações assumidâs durante todo o processo de sornpra.
13,5, Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto €ntregue em desacordo com âs
especificações exigidas e padrôes de qualidâde exigidos, com defeito, vício ou que vier a
aprcsentar problema quanto ao seu consumo dentro do peÍiodo de garantia,
13.6. Responsabilizar-se pelos danos câusados diretamente à AdmiDistração ou a terceiros,
decorrente de süâ culpa ou dolo no fornecimento do produto.
13.7. Presrar esclarecimentos que lorem solicitados, dürante a execuçâo do objeto contratuâl.
13.8. Aceitar nas ,nesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessários, até 25oZ (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato. na forma
do art. 65, parágraÍos 1" e 2" da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores_
13.9. A CONTRATADA fica obrigada a se adequar dâ Implantação do programa de IDtegridade
conforDre dispõe o AÍ. l" da Lei Municipal n.. 42612019;
f3.10. A CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçâo objetiva adrninisrrativa e civil de
pessoasjurídicas pelâ prática de âtos contra administragão pública nacional e estrângeira prevista
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na Lei Federal f. 12.84612013, ,.egulamentada Do âmbito
Mediante processo adninistrativo de responsabilização.

I5 - DÀS RESPONSABILIDADES DA CONTRATÀNTE
15.1. Proporcionar à conlratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorentes do objeto contratual.
15.2, Designar servidor do Setor de Trânsportes para proceder ao recebimento dos produtos.
14.3. Rejeitar os produtos que Dão atendam aos requisitos constantes no Temo de Referéncia.
15.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrcnts da execugão do objeto
contrâtual.

15.5. Efetuar o pagamcnÍo lra forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrume to equivalente.

15.6. Aplitar a. penalidades prc\ i5ras ern ler.

16. DAS SÀNÇÕES
16.1, A contrâtâda sLúeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e cdmiral, as seguintes sançôes administrativas:
16.1.1. Advertênciâ, quando desÇumprir quâlquer cláusulâ do contrato, inclusive prazo de
cntÍega,

16,1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimento de obrigagões estabelecidas neste Edital de pregão, até o máximo de 15%
(quinze por cento) soble o vâlor dos produtos não entregues, recolhidâ no prazo máximo de 15
(quinze) dias coffidos, uma vez comuDicada oficiâlmente.
16.1.3. Multa de l5% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no câso de
inelecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias
corridos, contados dacomunicação oficial, sem embargode indenizaçãodos prejuizos, porventura
causados a Prefeiturâ Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.
16.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administraçâo pelo
prazo de 01 (um) ano.

16,1.5. Declaração de inidoneidade pâra licitâr ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que sejâ promovida a
reabilitagão perante a Administração, que será concedida após o contratado ressârsir à
AdnriDistração pelos prejuízos causados e após decoffido o prazo da suspensão aplicada no item
anterior,

16.2. O valor dâ multa aplicâda será deduzida pela Adrninistração, por ocasião do pagamento,
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.
16.3. Se não for possívcl descontá-lo por ocâsião do pagamento, a contratada recolherá,
vo,untariamente, a multa por msio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da
Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a procumdoria Jurídica da
Prefeitura para cobrança em proc€sso de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo
pâra licitar coln a Ad,ninistração Municipal.

17. DA RESCISÂO CONTRÁTUAL
17.1. A contratante poderá r.escindir o coDtrâto, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudiciâl se a contratada: t

(E
nunicipal pelo Decreto no. 46/2018.
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17.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contâdos a

pârtir do prazo máximo pâra a enkega, determinado Do Edital, Contrato e baseados na data do
recebimento da Ordenr de Compra.
17.1.2. Fomecer os prcdutos em desâcordo com as especificações exigidâs, i[clusive troca de
marca dos produtos ofeÍados na proposta.

17.1.3. Não cumprir ou cumprir irregulannente as cláusulâs contmtuais ou a Iegislagão vigente.
16.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descurnprimento dos prazos de entrega.

17.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em pàte, a responsabilidade pelo fornecimento dos
produtos.

17.1.6. Entrar em concordâtâ, falência ou dissolução, ou recair no processo de iDsolvência sobÍe
qualqüer de seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, â contratadâ Íeceberá exclusivamente o pagamenlo dos produtos fornecidos e recebidos,
deduzido o valor co[espondente âs multas porventura existentcs.
17.3, Não cabeÍá a contratada indenizâçãô de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normâs nele estabelecidas.
17./Í. Independentemenle do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser resci[dido por livre
decisão da contratante, â qualquer.época, sem que caiba a conrratadâ o direito de Íeclamaçào ou
indenização a qualquer título, garantiDdo-lhe apenas! o pagamento dos pro{:lutos fomecidos e
devidamente recebidos.

18. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGÁMENTO
18.1. O pâgamento seÍá efetuado em parcela únicâ, âté 30 (trintâ) dias após a entrega dos
produtos, conforme Notâ Fiscal, discrimirada de acordo com a Ordem de Compm, atestado de
recebimento definitivo e contra recibo.
18.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra
quâlquer banco indicado na proposta, deveDdo pa,a isto, ficar explicitâdo o nome, número da
agência e o número da contâ corrente e,n que deverá ser efetivado o crédito.
18.3. A contrâtante deveú conferirâs faturas recebidas e, nahipótese de verificarerro ou omissão
na fâtura ou outra circ u nstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo
de 02 (dois) diâs úteis, paraque a contratada providencie no mesmo prazo acorreÇão. Caso a nova
fatura sejâ apresentada em data poster;or ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer

18.4. Não será eÍ'etuado qualquer pagamenio à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitâção e qualificâção exigidas na licitâção.
18,5, E vetada a realização de pagamento antes da execuçâo do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento,
18.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionâdos à apresentâção dos comprovantes
relativos à regularidade paracom as FâzeDdas Federal, Estadual e MuDicipal, o Fundo de Garantia
por Tempo de SeNiço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

19. DO PÁDRÃO ÚTICO NO PROCESSO LICITÀTÓRIO

19.1. As licitântes devem obseÍvar e a contratada deve observar e fâzer observar, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de conrratâção e de execução do objeto
contfatual. Para os p itos deste item, deflnem-se as seguültgs práticas:

,lot

Z
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â) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, diretâ ou indiretâmente, quâlquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo
ou na execução de coDtrato;

b) "prática frâudulentâ": a falsificâção ou onissão dos fatos, com o obj€tivo de
influenciar o processo de licitação ou de execuçâo de contrato;

c) "prática conlüiâda": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estâbelecer preços em niveis aÍtificiais e não-competitivos;

d) "práticâ coercitivâ": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretament€, às
pessoas ou sua propriedade, visarrdo a influenciar sua pafticipação e:n um processo
licitatório ou afetar a execuçâo do contrâto.

19.2. A conÍrâtânte, garâDtida a prévia defesâ, aplicará as sanções aclministrativâs pertinentes,
previstâs nâ Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993, se comprovâr o envolvimento de
representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, coDluiadas ou
coercitivas, no decoffer da licitação ou na€xecução docontrato, sem prejuÍzo das demais medidas
administrativâs. criminais e civeis.

20, CRITÉRIOS Df SUSTENTABILIDÁDE

20.I - A Contratada deverá adotar boas práticâs de otimização de recursos / redução de
desperdícios / menor poluição, tais como:

a) Racionalizagão do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substânciâs tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/câpacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluiçâo;

d) Adoção de prátioas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de
acordo co,n o art. 6o dâ Instrução Normativa SLTVMPOG no j, de 19 dejaneiro de 2010.

2I. DESPESA

2l.l - As despesâs deconentes das coitratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de
dotaçôes orçamentáriâs consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor
da Secretaria Municipal de Infrâestrutura e Desenvolvimento Urbano, à épocâ da expedição das
competentes ordens de comprrautorizâÇões de fomecimento,

22. PENALIDADES

22. I - O não cumprimento das obrigações pe lâ Contratadâ cu lm inará às penal idades previstâs no
Edital.

Aracati-CE,22 de mârço de 2023.
ELABORADO E APROVADO POR:

Edgard A

Ordenador de Despcsâs Secrotâria dc I l rrn e I)esenl0lvinrento Urbano
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RegistIodcpreçoSparafiruraeeventualaquisição<tip"d.@
pam recuperação de estradas vicinais, junto a Secretâriâ de InfraestrutuÍa € Desenvolvimento Urbano no
Mlnricipio de Aracati CE.

Observaçõcsr

ANDXO II
MODILO SUCESTIVO DE PROPOSTÀ COMERCIÀL

(colocaÍ em papel tirnbrado)

À pnergtt une vuNlclpAl. DE Al{Ac^ uicu.
PROCI-SSO N.": r 1.002/2023-SRP.
MODALIDADE: PIII'GÃO tLI,TTTÔUICO PARA RECISTRO DE PREÇOS.
D^T^ DD ABÊRTU RA 10/1t112023.
HOITAt{t, ' Dt ABt t{ R \: lJlt0u\,uN .

. O licitante declarâ que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigagões contidas no
anexo I - Termo de Referência deste edital.

' Independente de declâragão exprcssa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à exccução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- eDcârgos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, tâxas e tarifas, emolu,nentos, licençâs, alvarás, multâs e/ou qualquer infrações;
_ scguros em geral, dâ info,tunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contrâtante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serliçàs.

(local e data)

Item Descrição do itenl Unidâdc Quxnli{lâde Marcâ \r. tlritá.io V. Total

PRAZOS
Validrdg da Ata do Rcgistro de Preços: f2 (DOZD) MtrSES,
Validade dâ Proposta: ( ) DrÀs.
I']razo dc eltregr: CONr'ORMli TDRMO DE R|i!'ERENCIA - ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE
Razào Sooial:
Ilndereço:
C ade:

CNl'J: CCF:
e-Irrâi1i

(cârimbo e assinatLn.a do reprcscntante legal)

tD

Av. DÍogoo clo Moí, 230. CeniÍo, Arocotj C! BrosilCEpt ó2800-000
(+5s 88) 342 1 - 1 050 I {55 88) 342 t, 1 945 1 !!!â,:,qsç91j!c,,1!!!!
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Ah*EXO tIt.I
pRtc \o r.LrTRô\t( o \" I1.002 2uzj-sRp

ANXXO Ào TERMO DE ADISÃO AO SISTEMA ELtrTRôNICO Dtr LICITÀCÔ[S DA
BLL - I'OLSA Dtr LICITACÔES DO BRASIL

I \ D t.AÇÀ0 DE t sl Á R io Do Stq I E \,t A

t{ârão Social do Liciranic:
CNPJ/CPF:

_ ODerâdo!9s
I Nome:

CPFI Funçãoi
Tclclone: Celulan
Fâxl E-mail:
Whatsapp
Nonre:
CPI: FunÇão:
Telefone: Celular:
Fax: E-Inaili
Whatsapp
Nornci
CPFi Função:
'Ielelone: Celular':
Faxl E-mail:

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não câbeDdo à BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por
eventuais dânos ou prejuízos deco entes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra rle seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL- Bolsa de Licitações do Brasil pâra o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances <le preços e traDsações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, âssumindo-os como firmes € verdadeiros; e o não
pâgâmento das tâxas ensejârá a suâ inclusão no cadastro de inâdimplentes dâ BLL Bolsa de
Licitagões do Brâsil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Ass;nat a)

Av- DÍogoo do MoÍ, 230. Cenlío, AÍocoU-CE BrosilCEp: ó2800,000
I+s5 88) 342 I " I 050 I (55 88) 342t - I 945 | wlE1-sllrçatj.Ç9.qov.br



I'RI]FI] IT URA DO

(D ARACATI

ANEXOIV
PREGÃOELEIRÔMCOI\P 1IflN2O2}SRP
CUSIOPELÀIIIIIU,AÇÃODOSISIS{A

SOMENIEPAMOTORNECMORVN{CEDOR

Editâis publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e rneio por ceDto) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicagão limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seissentos reâis) por item adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicâdos pelo sistema de regisiro de prcços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicâdo, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessentâ) dias após a adjudicâgão - com limitagâo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por item âdjudicado, cobÉdos mediânte boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitacões do
Bmsil

O Dão pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros
moratórios de l% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SpC/ SERA§A e
OU I'RO) e cadasho dos inâdinrplentes da BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brâsil e ao automático
câncelamento de sua Senha ou de Chave Eletrónica.

Err caso de cancelameDto pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plitaforma eletrônica no
respectivo item cancelado,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORÁS) ÀSSOCIADAS

A livre contratação de sociedades cÉLULAS DE Aporo (corretoras) para a representação j unto ao sistema
Licitâções do Brâsil. A con€tagem seÍá pactuada entre os o licitante e a co.retorÍr ale acoÀ com as regras
usuais do mercado.

DÁS RXSPONSABILIDADES COMo LICITANTEiFoRNECEDoR

como Licitnnte/Forn€cedor, concordâmos e anuímos com toalos termos contidos nêste anexo € Íos
responsabilizâmos por cumpri-lo integralmentê em seus erpressos termos,

Locâl e data:

?

Av. Drogoo do /v1or.230 CenÍo, A.ocaiicE - Brosi CEp:ó28oo-oo0
l+55 AAl3421 1050 I 15588)3421,tr451 í|w.ô ocoti.ce.oov.bl
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À pREFEI'ruRÁ ML[.]tclt At, DE Àr{acarr/cE
PROCESSO N.o: 11.002/2023 - SRP.
MODALlDADEI PREGÁO ELETRÔNTCO
DA I A DE ABERTU RÂ: l0/04/2023.
IIORARIO DE ABERTUM: llHooMlN.

Senhom Pregocira,

l,'one da liciÍo te\ , CNpJ/MF n.. _. sediada ( en euço cohpteto)_ , Íendo examinado e alendendo as
§xisências do ,oleddo Edital do PreBào:Gft âprrscntar â documeniação de hâbililaçào, úexâ. -'
t. (BELAcIoNAR Á DocUMENTÁÇ,io ApRESENTADA)

E airda,

DfcLARAÇÀo DE lNtDoNctDÀDt rMoDItLo D

a) Declara, sob a§ penas daLei, que naqualidade de proponente do procedimenlo licirâtório, sob amodâlidade pregão Elekônico do
reliridô editâI, instaurada pela Prefeitu.a Municipal de Aracati/CE, que nâo fomos declarâdos inidôneos pârâ lt"ir* ou conr.at-
conr o Podú Público, em qualque.de suas esíerâs.

Por sel expresãô de verdadc, Ílrmamos apresenle

(carimbo e assinârura do titular ou representante legal)

DEcLA&{ÇÂo DE cuMpRrMENTo coM os Rf,eursrros DE HABTLTTAÇÁo (MoDELo rD
b) DECLARAMOS quc, cxamindmos c concordâmos conr bdas as cxieênciâs ooníanrcs das cláusulas do referido Edilal de pregâo
em cunprnnento pleno com todos os rcquisjlos de habilitação, corn os documenros devidamenre aiualizâdos na foma da legislaiao
vigsle, quc se enconlran dcnúo do envclope "02" - Documenros de Habiritâçéo, em confomidâdo com o inciso vII, aÍigo 4" da
Lei n" 10.520. de l7107/2002. pâLa plrricipação do cedame ticitalório mencionado no preâmbulo deía.

(locale data)

(local c data)

(carimbo e assinaturâ do titular ou representanr€ tegal)

DECLARAÇÃo QUE NÀo EMPREGA MENoR DE IDADE (MoDELo IID

.)AEhprcs.inScritanoCNP,n".po.intermédiodesourcpresentantele8al,o(a)
lltl _ _.. ,-. ,:rrado(al do cpF n . . DÉõiÃRa, para rns ,to rlisposto no rncho v, ao ,rri. iz,
da Lei n'8.666, de 2t dejunho de ps:, aÚesciaolla r-ú ntl.ii?[ 27 de outubr; de
ânos cDr úabalho noturno. perigoso ou insâlub.ce não empreSa neno.de dezcsseis anos.

Resalva:emprega menor, â partirde quârorzcânos, nâ condição de âprendiz( ).

1999, quc não enrprcea menor dc dczoito

(local e data)

r""@u
4-

o ARACATI
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oricL^R.\çÃo DE yrNCúLO (rÍoDILo lv)

d) DeclaÍa, sob as penâs da lei, que nâ qualidade de proponenle e em alendimento ao previsro Do edilât do prcgão Etetrônico n"

-, 

instâurada pelo Municipio de Arrcati, nào inlegra nosso corpo sociar. nem noso quadro ârncionar empregado púbrico

ou membfo comissionado de ór8âo direro ou nrdkero daAdminjslÍâçâo Municipâ1.

Por ser verdadc, Íirmamos o presente

(locâl e data)

a@u

Dlcr,ÁRAÇÁo DE ENeuÂDRAMENTo coMo i\íE ou rpp ou coopERATIVA (MoDELo v)

inscrila no CNPJ n0 DECLARA ern arondimenro ao previsto no
edilal de h'egâo Iletrônico n' que cunrprc os requis[os legais para a qua]ificâção como9uarI'ua9ao curiro

tennos do aÍ.3o da Lei Complementar n" 123106, e n€m possui quaisquer dos impedimentos do § 4. do aÍ. cÍado,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido esrâbelecido nos arts. 42 â 49 da Lei complementar n". t23lo6 e Lei
Cômplementar no I47l14.

(local e dara)

lcanmbo e assindtura do litular ou represenrdnie legal)

(carimlro e assinârura do Contabilista)

/-

Av. Drogoo do MoÍ, 230, Ceni.o, Arocotj C! Brosü CEp: ó2800,000
(+55 88) 342r r050 155 88) 3-421 l?4s w\4v.crocoii.ce..:tov.br
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^NDXO 
VI

NIINU'I'Á DA ÀTÀ DE R[GISTI{O DD PI{EÇOS N"

PITOCISSO N. ": I 1.002/2023-5RP.
NIODAT,IDADE: PRIGÀO ELtr]'RÔNICO PÀRÀ RtrGTSTRO DI' PREÇOS.
DA'IA DE AIIERTURA 10/0112023.
xonÁnto og,lggnttlIrA: 13hot)mh.
VALIDADE: I2 MESES À PARTII{ DA DATA DA PUBLICAÇÃo.

Aos dias do nrôs de do âDo de 20 _ â preÍiitur,r do Muflicipio de Al";lcâli/CE,
at|avós da SecretaÍia ,1" _.,,,,, *,.1. ,,. rrrrJcrcçu: Rur Stntos Dumont ll.Í6,
Ccntlo, CIP 62.800-000,,Lrn"oti, l's*tr-to Ccârá, inscrtc no CNpJiMF n.,U7.6t4.756/0001-46.
rep|cscntada, nessc câso, por sua (Secr.etário(â) / Ordenâdor(â) de Despesas), Sr.(a) (nome do
Sccretário(r) oü Ordonâr(0 de Despesns), iDscrito(a) no CpF sob o n..000.000.000-00. no uso clc suas
âlfibrições, err íàcc dâ classiUcaçiio.l.,s propostas de prcços no pregão EIetrônioo em epigral'e, tendo como
lindâmento â â1a de.iulgânrenlo c classlllcâçào dâs proposlâs de preços, RESOLVE rcgisrrur us p.eços p .r
o(s) sen,iço(, do olr.jeto il]dicâdo adiantc, sujeirando sc as paúes às dctcrnirações da Lei 8.666/93 c slrâs
alteraçõcs, dn Lei n" I0.520,/i12. para que opere scLrs eleitos jurídicos e legais.

CLÁT]sUI,Á I- - Do ITUNDAMIIN fO LEGAL
l.l. I)roccsso de Licitação,0a nrodalidade pRFGÀO LLETRONIaO No It.002/.2021-SRp, sujeirândo-se as
paües às nonnlls constânles clo Dccrelo Municipâl n" 012, dc 07 de fevereiro de 2017, da Lei 10.520, dc
17i07/2002 e da Lci n" u.666/93 d€ 21.06.93 e suas âlrcrâcôeq

CLAI]SULA 2" - DO O]]JETO
2.1 Co|slilui o objeto da presenic Atâ o

CLÁUSULA 3,- Do PREÇo
3.1 O Preço ofeÍado pela(s) empresa(s) signatária(s) dâ presente Ata de Registro de preços foi decorente
da rcspectiva clâssificagão no Pregão Eletrônico que oÍiginou está ata, co»forme se sequc;

NO]'lli l)^ t.tctTAN IE:
INSCRIÇÀO NO CNPJ:
IiNDIRLÇOl
REPRIISENl'ÀNTI' I,I'GA I,:
INSCRIÇÂO NO CPF:
I.]YAIL:
'I TI,[FONE:

Dcscriçáo do Itcnr t,nidrdc OunDtidâde Vxlor Unitário Vnlor Totâl

istrado íYALOR POII F.XTF.NSO RS

3.2 - No (s) itens (s) deconente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quaniitativos, marcas, empresas fomecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições
conslâDtes no edital, e a proposta dâ empresa signatária da presente ata.

CLÁUSULA 4". DA CONTRATAÇÁO
4.1 - Após a assinâtura da Ata de Registro de preço, em sendo realizada â contratação, será firmado Termo
de coDtrato, conrorme ,ninutâ anexa âo presente Editar, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05
(cinco) diâs úrteis, a paÍir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedoia;
42 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Tenno de contrato ou aceite do ;nsTnrmento equivalente, a Administragão poderá encaminháJo para
assi,atura ou âceite dâ Adjudicatária, mediante co*espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

L

Av. DrrrgÕo do Mor,230, ceniro, Arocoii-cE- 8ÍositcEp:ó2800 o0o
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meio eletrônico, para que seja assinâdo olt aceito no pftlzo de 05 (cinco) dias, a contar da
recebimento,

4.2.2. O píazo provisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igua! período, por
solic itação j ustificâda do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.
4.3'Qualquer solicitâção de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivâlente, decorreDtes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundameotada;
4.1 - O Vazo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota Explicativat A
vigência do connato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas rcferentes à contratação
sejam i egralmente empenhadas até 3l de dezembro, parâ fins de inscrição el]r restos a pagar, conforme
Orientação Normativa ACU n. 39, de 13/12t2011,
4.5 _ se â Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o contrato, poderâ ser convocada outra
licitante, desde que rcspeitadâ ordem de classificâçâo, para, depois de feita a negociaçâo, verificadâ a
aceitâbilidade da proposta e oornprovâdos os requisitos de habilitagão, celebrar a contratação, sem prejuízo
dâs sanções previstas neste Edital e dâs demais corrinações legais;
4.6 _ A ex€cução contratual será acompanhâda e fiscalizada por Agente público especiarmente designado
pam este fim pelâ Unidade Cerenciadom da Licitâção, de âcoÍdo com o estâbelecido no art.67, d; Lei
Fcderal n" 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 5. _ Do RECtrBIMtrNTo E CRITÉRTo DE ACEITÂÇÃo Do oBJ[T.o
5.1 o recebimento do objeto será feito apenas de forma pârcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo e local designado pela CONTRATANTE, coDforme o estabelecido na Ordem de
Fornecimento,
5.2 - A CONTRATADA sujeitaÍ-se-á à fiscalizâção dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
CoNTRATANTD o direito de não ploceder ao recebimento, câso não encontre os mesmos em condicões
satislâtoriâ\
5,3 - -A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de âlterações, que deverão ser comunicadas em um pÍazo inferior à;4g
horas.
5.4 - No ato dâs e,tregas, caso os ptodutos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
5.5 - Na ausêrcia de um ou mais ite,,s solicitâdos, o fomecedor deverá consultar a CONTRATANTE quanto
à substituição por um produto similâr, com dois dias de ântecedência. A solicitação deverá seÍ acompanhada
dâjustificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que deriberaásobre â
irceildçào ou rdo do pedido lorrnulado.
5.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 da Lei Federâl nô. 8.666/93:

â) Provisoriamentê, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrâdâ alguma irregularidade, será fixado
prazo pârâ correção pelâ CONTRATADAI
b) D€finitivâmente, mediante a verificação do atendimento às especificagões contidas no Termo
de Referência e consequente aceitâção.

CLÁUSULA 6'_ DO PAGAMtrNTO
6.1 _ o pagâmento será efetuado proporcionalmente âo que for solicitado pe,a contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir'da data da âpresentação daNota Fiscal/Fâturâ pela iontratada;
6.2 - Havendo emo na apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura ou cirsuÍlstância que impeça a liquidação dâ
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas sâneadoras. Nesta
hipótese, o prâzo para pâgârnento iniciar-se-á após a compràvação da regularizaçâo da situação, não
acarretando qualquer ônus pâra a Contrâtanle;

L

Ycv \) /
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6.1 A CoDtratada regularmenle optante pelo
Complel]rcntar n" 123/06, não soÍierh a Íctcnção
rel'elklo lcgime;

Simples Nacional, hsrituído pelo 4ft. 120 da Lei
quanlo aos impostos e conh.ibuiçôes abrangidos pclo

6.4 - o paganrento será efetuado por meio de trânsferência bancária em conta co*ente, na agência e
estabelecimento bancário iDdicado pclaContratada;
6.5 _ A corlratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuâda pela conrratada,
que porvenfura não tenha sido acordada no contmto:
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionadâ à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompânhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fâzendas Federar
(CND.Tributos Federais), Estadual (CND Triburos Estaduais), Municipal iCND Tributos Municipais) e
Trâbalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAIADA, enquânto pendente de liquidâção por qualquer
obrigâção financeira, sem que isso gere di,eito à alteração dos preços, ou de 

"o,rp"r"uçáo 
financàira po.

âtrâso de pâgamento.

CLÁUSULA 7" _ DA DESPISA
7'I _ As despesâs decorreDtes das contratações oriundas da presente Ata, co,erão à conta de dotações
oryaDlentárias consignadas ros respectivos oíçâmentos muniaipais vigentes, en1 favor da secretaria de
Educâgão, à época da expedigão das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA 8, - Do RtrAJUSTAMENTo Do PREço E Do REEQUILÍBRIo EcoNôMIco-
FINANCEIRO
8.1 - Os preços registrados Dão sofrerão reajuste durante a vigência da Atâ de Regjstro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do item 8.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais Iépoca do reajuste.
8.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ai,rda, em caso <Ie força maior, caso forluito ou fato
do príncipe, conÍlgurândo álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, ,nediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a ràlação que as
pades pactuâram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para ajusta
remuneúção do serviço, objetivaDdo a manutenção do equilíbÍio econômico-financeiro, na formu ao a.t. os,
IDciso II, Alíneâ "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (s8.).

CLÁUSULA 9, DAs oBRIGÀÇÔES DA ÀDMINISTRAÇÃo
9.1 - Fiscâlizar a realizagão do servigo contrâtado:
9.2 - Zelar pela fiel elecução do ob.jeto e pleno atendimenro às especificações explícitas ou implicitas;
9.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
9,4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicâs iladequadas, pâra melhor qualidade na execugão
do objeto licitado;
9.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos;
9.6 - Estabeleoer direrrizes, dar e receber informaçôes sobre a execuçâo do Contrato;
9.7 - Determinar a paralisação dâ execução do Contrato quando, objetiva,nente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
9.8 - Conhecer detâlhadamente o Contrâto e as cláusulas nele estabelecidâsr
9.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquiro que urtrapassar ás suâs possibiridades de correção.

CLÁUSULA 10, - DAs oBRIGAÇÔES DÀ BENEFICIÁRIA DA ARP
10.1 - Recrutar elementos hâbilitados e com experiência para tal Ílm;
10.2_- Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidarle por quaisquer danos
oll lalÍâ que venha a cometer »o desempenho de suas lunçôes, poclenáo a CONTRA-IâNTE solicitar a
sLrbstituição dâqueles cuja conduta sejâ.iulgada iDconvenierrte; 

L

óà
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10.3 _ Facilitar a ação da fiscalização na inspegão do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
Íbrem solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 - A CONTRATADA é obrigâdâ a reparâr, corrigir, remover oLr substituir, às suâs expensas, no total ou
em pafte, o objeto do conkaro ent que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

10.5 -.Pagâr todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, aljmentação, estadia, enóargos sociais, trabalhistas é
previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transp;tes, seguros e demais ônus
fiscais;
10.6 _ Manter duranre toda a execução do projeto, em compatibilidâde com as obrigaçôes por ere âssumidas,
todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas nâ licitaÇão.
10.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar. nrs rnesmas condiçôes dr proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitagão, nos tennos do art. 65, §1, da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA 11' - DÁ VIGENCIA DA ÁTA DE REGISTRO DE PRXÇOSll.l - A pÍesente Ata de Registro de Preços vigorará por um peÍíodo de 12 (doze) meses, contados a paftir
da sLra publicação, podendo ser.prorrogada por igual período, cõnsoante legislação em vigor.ll.2 Nos termos do artigo I5, §4o da Lei 8.666/93 e suâs alterações, du;ante o prâzo de validade desta ara
de registro de preços, a âdministração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o
objeto íeferido na cláusula segunda, podendo utilizâr, para tanto, outros meios, desde que permitidos por íei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signâtárias.

C.LÁUSULÀ 12I - DAs ALTERAçÔES NA ÀTA DE REGISTRo DE PRxÇos
12.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer arterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65
da Lei Federal n'8.666/93.

12.1.1_ - OG) preço(s) rcgistrâdo(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
dâqüeles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendó a
Adminislrâção, promover âs necessárias negociaçôes j unto à Beneficiária dâ ARp.

12,2 - Quando, por motivo superveniente, o prego iniciâlmente registrado tonrar_se superior ao preço
praticado Io mercâdo. a Adrni islraçáo de\erá.

12.2.1 - Convocâr a emprcsâ adjudicatária, para negociar a adequâda redução do preço;
I2.2.2 - Liberar â empresâ âdjudicatária do compromisso assumido, caso ie frustre essa negociagão;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igualopol.tunidade de negociaçâo.

12.3 - Quando o prego de mercado tornar-se superior ao registrado e o prestatJor de serviço, mediante
reqrerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

12.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assurnido, sem iniciar procedimento para
apurar iâlta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidâde dos motivos
apresentados e se â comuricação ocorrer ântes do pedido pârâ executar os servigos;
12.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

12.4 - Frustradas âs negociações, a Administração providenciará a rávoguçao da Atu d" negistro de preços,
adotando âs medidas cabívejs para â obtenção de contrâtação mais vantúsâ.

CLAUSULA I]" . DO CANCELANIENTO DA ATA DE REGISTRO Dtr PREÇOS1l.l 
^ 

prese|tc ata.le registro.:le pÍeços poder/r sercancelada dc pleno dircito:
13.1.1 - I,clâ ldnrirrisrmção qUandol

a) â.detentora não cumprir as obrigações consraDtes destâ Ata de Regjstro de preços:
b) em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial nalxecuçâo dá serviço, a critério da

administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores âos praticâdos no mercado; e a beneficiária da

ARP não acaitar reduzi-lo;
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d) Por razões de iDteresse público devidamente demonshado ejustificado pela âdministração;

. .)1:1.2 - Pelas signatárias, quando, mediânte solicitâgão por 
""".ito, "ornp.orr.". ".tu.impossibilitadâs de cumprir as exigências desia Ata de Registro de preços, ou, a juízo da Administrâção,

quando conrprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 7? e 7ge na formà dos arts 79 e 80 dâ Lei
FederâI8.666/93.

13 1.3 - A solicitâção das signatárias para câDcelamento dos preços registrâdos deverá ser formulâda
com a antecedêDcia de 30 (trinta) dias, fâcurtada à Administragão a aplicação clas penalidades, caso não
âceita as razões do pedido.

13.1.4 - A comunicação do cancelâmento do preço registrado, será feita por correspondência com
aviso de receb imento, j untando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Ràgistro de ireços.

13.1.4.I - No caso de ser htacessivel ou ignorado o endàrego da Éeneficiriria da ARP, a
oon.unicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oÍicial do Município, considerando-se
câncelado o registro ,ta data da publicaçâo oficial.

CLÁUSULÀ 14, DÀs PENALIDADES B sÀNÇÔEs
14.1 _ A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em ilfrações administrativas sujeitam-se às seguintes
sançõesl

I - Advertência;
II - Multa, na fonna pl€vista neste instrumento convocâtório;
III - suspensão temporár.ia de paficipação em licitação e impedimento de contratar com a
Ad,ninistração, por prâzo não superior a 02 (dois) anos; e
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IV - Declâração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração públioa,
não superior a 5 (cinco) anos.

14.2 _ As sanções previstas,os ircisos I, III e IV, poderão ser apricados cumulativamente com o inciso II
(multa).
14.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitâção e de contrâtação.
14.,1- Fica estipulada a MULTA MORATóRIA de 0,3% (três décimos percentuais) por dia {ie atraso sobre o
valor do bem atrasado qua»do a beneÍiciária dâ ARp, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo
estâbelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de âtrâso, essa multa será aplicada em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decoffidos 30 (rrinra) dias corridos de arraso, â Administração poderi
decidir pela continuidade da multa oü pelo cancelâmento do pedido ou documento correspondente em râáo
da iDexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a murta prevista
no item 14.5.
14.5 Fica estipulada a MULTA COMPENSATóR|A de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótesc de inexecução palriar ou total, caracterizada esta quando a execução do objeto For
inferior â 50% (ci,quenta por ceDto) do total, quândo houver reiterado descumprimento das obrigaçôes
assumidas, ou quârdo o atrâso na execugão ultÍapassar o prazo limite de 30 (triDt;) diâs co*idos, a lue se
refere o ite,n I6.4,1lipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou docurnenio coriespondente.

14.5.1 - Multa de ;guâl percentual será aplicada à licirânte beneficiáriâ da ARp quc descLrmprir o
previslo nos itens 14.5 e 14.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Regisiro de preços.

14.6 - O-.valor conespondente a qualquer multa aplicada à beneficiária da ARp, respeita;os os princípios do
contraditório e da Ampla Defesâ, deverá ser depositado em âté r0 (dez) dias conidás, após o recebimànto da
notillcaçâo, em favor da Administrâção, ficando a beneficiáÍia da ARp obrigàda a comprovar o
recolhimento, mediânte a apresentação dâ cópia do recibo do depósito efetuaalo.
14.7 - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias corridos, para recolhimento dâ murta, o débito seÍá acrescido de
l% (um por cento) de mora por mês/fração, incrusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pâgamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data dâ notificaçãÁ, e, após está
prazo, o débiro poderá ser cobradojudicialmente.

por prazo

desta ser crcdora de valor

o
14,8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARp. nô câso
suficieDte.
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1.1.9 - Sc a nultâ âplicada lor superior ao tolâl dos pagâmentos evenlualmcnte
AltP respondcrá pelâ sua dilerença, podendo ser esta cobradajudicialmente.

clevidos- a beneliciár.ia da

14.10 _ As multas não tê,n caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiáÍia da ARp de ser
acionada judiciâlmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decon€nte das infrações cometidas.
14.11 _ os valores relativos à âpricação das murtas serão retidos do pagamento da beneficiáriâ da ARp,
durarrle o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplica-ção, após o qual será devolvida à
beneficiária da ARP ou estomada do empenho respectivo.
14.12 - A aplicação da multa a que se refere o jtem 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARp com a
beneficiária nem que se âplique,n as demais sanções previstas nest; Edital e na legislação pertinente.
14.13 - A suspensâo temporária de paÍicipação em licitâção e impedirninto de contratâr com a

^dnrinistração 
seúô aplicadâs a licitante que:

14.13,1 - Recusar-se injustificâdâmente, após ser considerada âdjudicatáriâ, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido peÍa AdministrâÇãol
l4.lJ.2 - Nâo mrnlirer suâ propostâ:
14,13.3 - Inco er em inexecuçâo das obrigações assumidâs.

14.14 - A âplioagão da sânção prevista no item 14.13 deve observâr o prazo de duração de no máximo 2
(dois) anos e impede a participação da sâncionada em procedimentos promovidos por esie Municipio.
l,l.l5 - A declâra9ão de i»idoneidade será apljcada a quem:

14.15.1 - Fizer deolaração fâlsa na fase de habiliração;
14.15.2 - Apresentâr documerto falso;
14.15.3 - Frustrar ou fraudar, mediante âjuste, combinâção ou quâlquer outro
procedimento;

expediente, o

14.15.4 - Afastar ou procurâr afastar participante por meio de violência, grâve ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
1,1.15.5 - Agir de má-fé nâs obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;
14.15,6 - Tenha sofrido condenagão judicial definitiva por praticar, por meios doloios, fraude fiscal
no recolhimeDto de quaisquer tributos;
14.15,7 - demonstrar não possuir idoneidade parâ contratâr com a Administração, em virtude de âtos
ilicitos praticados, e,]l inlragões à ordem econômica, definidos na Lqi no g.gg4/94;
14.15.8 - Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidâde admiDistrativa, nâ forma da
lei.

1,1.16 - A declalação de inidoDeidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus
efekos perante â este Municipio.
14.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidads é a âutoridade competentc para impor a suspensão
temporáliâ de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo.
14.18 - As penalidades de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
e a suspensão temporária de pa,licipâção em Iicitação e impedimento de contratâr com a Administraçâo têm
os seus efeitos estendidos:

14.18.1 - às pessoas í'isicas que const;tuirâm â pessoajuÍidica, as quais
licitar com a Adniristração Pública enquanto perdurarem as
independentemente de nova pessoa jur.idica que vierem a constitrir ou

as pessoas Íisicas referidas no item

CLÁUSULA 15, _ DIsPoSICÕEs FINAIS
15.1 - Integra estâ Ata, o edital do pregão Eletrônico para Registro de preços e seus anexos, bem como, â
proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.

/-
CLÁUSULA 16'_ DO FORO

pennônecem nnpedidas de
causas de penalidade,

de outra em que figurarern

14,18.2 - às pessoâs jurídicâs que tenham sócios comuns com
anterior.
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16.l - As pâdes elegem o Foro dâ comarca de Àrâcâti/cE, paÍa dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas da
utilizaÇão da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados àssinám a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e lbrma, la presença de duâs testemunhâs, para que produza seus juridicos e
legais efeitos.

Aracati/CE. dc de 20

Nome do(a) Secretário/Ordenâdor(a)
Ordenador de Despesas

Secretariâ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

Empresa Beneficiária da ARP:
l.

Testemu hrs:
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ANDXO VII
MINI]'TA DO CONTRATO

CONTITÂTO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE ARÀCATI/CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE _, COM: (NOME/
tuzÃo socrÁ.L »À coxrnq.TÁDA), PARA o FrM
QUE A SECUIR SE DECLARA,

A Prefeitura do Município de Àrâcâti/CE, através da Secretâria de com sede no endereçol
Rua Santos Dumont,l146, Centro, CEp 62.800-000, Aracati, Esta6-dã Ciar,i-. inscrita no CNPJÀ4F n.ô
01.684,75610001-46, rcpresenrâda, nesse câso, (Secretário(â) / Ordenâdor(a) de Despesas), Sr.(a) (nome
do Sccretário(â) ou Ordcnâr(â) de Despesâs), poÍado(a) do CpF n.;000.000.000_00, doravante
denonrinâda de CONTRATANTE com (nom€/razão social alâ contratadâ), situâda no endereço:
(DESCREVER trNDEREÇO COMPLETO), inscrira no CNpj/MF n." 00.000.000/0000_00, representaáa,
nesse caso por (Representânte, Proprietário ou Sócio Àdministrador), tendo como tal o(a) Si.1a) (nome
do assinânte pelâ contratâdâ), portador(a) do CpF n." 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o preserte contrato, decorrente de processo ricitatório, Registro de preço
na modalidade Pregão Eletrô,rico, e e,n conformidâde com as disposigões contidas na Decretã Municipal n.
012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal Nô 8.666/93 e raLei Federal n. 10.520. de 1,l\1t2i|2 e
nlediante as cláusulâs e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÁo LEGAL
l,l - O prcsente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As determinações da Lei n..8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Elet6nico n. . 11.002/2023-SRp;
1.1.3 - A proposrâ de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro de preço do pregão
Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceilos do Direito público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - SupletivameDte, Dos princípios da teoria geral dos contratos.

CT,ITUSULA StrCUNDÀ - DO OII.II]TO
2.1 - O presente co,rtrato tem como objeto:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMf,NTO
3.1 _ o recebimento do objeto será feito apenas de Íbrmâ parcial, à medida que for senrio solicitarro, devendo
ser enÍeguê no prazo dc l0(dez) dias, corlorme o esrabelecido na Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTÀ _ Do PREÇo
4. I - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

cLÁusuLA eulNTA - Do REAJUsTAMuNTo E REEeUILÍBRro ECoNôMrco_FINANcEIRO
5.1. O contf,úo será ür'eajusttivel.

5 2. Nâ hipórcse de sobrcvirerr làtos imprevisívcis, ou p,cvisi!eis. poÉm de consequêuciâs incalculáveis,
rclrrtâdorcs ou impcdilivos d,t execução do ajLrsrado, ou aindâ, ern ciso de força maioi, caso fonuiro ou Íàto
do príncipc, configurando árcâ ecorrônica extraordirária e exrrâconíaluar, páclerá, nredia,te procedimento

L

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDÁDOS)
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administmtivo onde reste demoDstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialnente entrc os encargos do contratado e a retribuição da Contratante para a justâ
remunerâção do fornecimento, objetivando â manutenção do equilibrio econômico-fi,anceiio inicial do
contrâÍo, na forma do aÍigo 65, It, "d" da Lei Federal n" 8.66ó193, alterada e consoliclada.

CLÁUSULÀ sExTA _ DA FoRMA Dtr PÁGÁMENTo
6 I - o pagamento será efetuado proporcionalmeDte ao que for solicitado pela conhatante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir dâ data da apresentação daNota Fiscal/Fatura pela iontratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fjscal/Fatura ou circunstânciâ que impeçâ a liquidâção da
despesâ, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas sanead;ras. Nestâ
hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após â comprovação da regularizagão dâ situagão, não
acarretârdo quâlquer ôDus pâra a Contratante;
6.3 - A Contraladà regLrlârmente optânte pelo Simples Nacional, instituido pelo Art. 12. da Lei
Complemenlâr D" 123106, Dão sofrerá â retenção quanto âos impostos e contribuições àbrangidos pelo
referido regime;
6,4 - O lagamento seni eletuado por meio de transferência bâncária em conta coffente, nâ agência e
eslabelecimento bâncário indicado pela Contratada;
6.5 - A contratante não se respo,sabilizará por qualquer despesa que venha â ser efetuada pela conkatada,
qtle porventura não tenha sido acordada no contrato]
6.6 - A Liberação do pâgamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
âcompa'hadâs dos originais ou de xcrocópia autenticada, da regularidade para com âs Fâzendas Federâl
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Muricipal (CND Tributos Municipais) e
Trâbâlhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhurn pagamento será eletuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeiÍa, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de corrpensação linanciira por
âtraso de pagamento,

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA DoTÀÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais coBerão por coDta das discriminações abaixo relacionadas:

UNIDADE
AI)I{INISTRATIVA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrÀ ELtrMtrN1'O DE

DESPESAS
ORIG[M DOS

RECURSOS

CLÁUSULÂ 0ITAVA VIGÊNCIÀ Do CoNTRATo
8.1. O fresc lc lnsí,tnncnto prodUzirá seus.iLrrídicos e lcgâis el'eitos a pârlir da da1â de sua assilatura e
vigerá até _ de dc 20 , admiliDdo-sc, porém, caso couber à pronogação nos
termos do aÍigo 57, da LeiFederal n" 8.666/93.

CLÁUSULÁ NoNÀ, DÀS OBRIGÀÇÓES DÀ CoNTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagâmento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladâs em sua
proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.J - Promover o acompanhanento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as fâlhas detectâdas e comunicando à
contratada as oco*ências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijâm medidas co*etivas por parte dâ
mesmâ;
9.1.4 - ZelaÍ pela fiel execugão do contrato e pleno atendimento às especificagões explicitas ou
implicitas;
9.1.5 - Pemlitir o acesso da Cofltratada nos locais de entrega do objeto, quândo da execução do
conÍato, respeitâdo as normas iúernas (segurânça e disciplina) da contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS oBRIGÁÇÔES DA CoNTRÀTADÀ
l0.l - São deveres da CONTRATADA:

10. L l - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos n€ste Edital,
na proposta de preços vencedora do certame e Do termo de contrato, obrigando_se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo màximo de dois dias, a
contâr da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidâm sobre o fomecimento do objeto,
inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FCTS, pls, emolumentos, seguro: de
acidentes de trabalho elc, ficando exchída quâlquer solidâriedade da CONTRATANTE por eventuais
autuações administrativâs e/ou judiciais uma vez que a inadimplência cla CONTRATADA, com
referênÇia às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
l0.l.J - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocâdos por
ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolviclos na execução do
contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;
10.1.4 - Facilitar a âção da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - ManÍer durante loda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e quâlificação exigidas na Iicitaçâo;
10.1.6 " Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessários, nos teflnos do artigo 65 da Lei n..8.666/93.
10.1.7. A CONTRATADA Íica obrigada a se adequar da Implantação do programa de Integridade
conforme dispõe o Art. 1" dâ Lei Municipâl n..42612019;
10.1.7. A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas
jurÍdicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei
l.ederal n". 12.846/2013, regulamenradâ no âmbito municipal pelo Decreto n..46l20jg. Mediante
processo administrativo de responsabilização.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA -DÀ SUBCoNTRATAÇÁo DE TERCEIRoS
l1.l - Serão aceitas subcontrâtâ9ões de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
linite dc 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situaÇão, a CONTRATADA é a
única e iitegral responsável pela execução global do contrato.
11.2 - Em hipótes€ nenhuma, haverá relacionamento contratuâl ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratâdos.
I 1.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetêr a utilização de subcontrâtagões por razões técnicas
ou administrativas, visândo unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DÀs PENALIDADf,S PARA o CASo DE
INADIMPLEMENTO
12l - Em caso de inexecução lotal ou parcial ou desobediência de alguma das cláüsulas contrâtuais. bem
como de ocorência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrâto, submeter_se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1.1-Advertênciâi
12.1.2 - Multa;
12-1.3 - Suspensão temporária de pâúicipação em licitação e impedimento de contratar com estâ
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurârem os motivôs da punigão, ou âté que seja promovida a reabilitaçâo, perante a piópria
âutoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multâ prevista nesta cláusulâ será de âté I0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
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12.3 _ As sanções previstas nos ilens acima poderão ser apricadas cumulativamente, facultada a delesa prévia
do iDteressado no prâzo de 05 (ciDoo) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Municipio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a co,târ da data da intimaçâo, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá_las das
faturas por ocasião do pagamento, se.julgar conveniente.
12.5 - O pagamento da lnulta não eximirá a CONTRATADA de corrigir as iffegulaÍidades que deram causa
à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - 

^ 
CONTRATANTE deverá cientificâr a CONTRATADA, por escrito, cle qualquer anormalidade

constatada na execução do objeto, para âs providôncias cabíveis.
12.7 - As penâlidades someDte deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncixs excepcionais, e a

justificativa só será âceita por escrito, fundamentâda em fato real e facilmente comprovável, a critério dâ
CONTRATANTE, desde que formulâda no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se âinda o número do processo âdministrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ _ Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ÀCEITAÇÃO Do
OBJtrTO
l3.l - O rccebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à rnedida que for sendo solicitado,
devendo ser entrcgue no prazo de lo(dez) dias corridos no local designado pela CONTRATANTE, conforme
o estabelecido na Ordem de Fomecimento.

,í.D

ll2 - A CONTR^TADA s{eitâr-se-á à Ílscaliraçào dos produtos no ato da
CON IRAT^N'I L o direito dc Dão proccder ao reccbinlenlo, caso não encoDtr.e

13,4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo hâver
reposição de aco.do com as exigências edirâlícias.
13.5 - Nâ ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quarrto à substituição por um produto similar, com dois diâs de antecedência. A solicitação deverá ser
acompanhâda da jusrificâtiva em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que
deliberará sobrc a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimeDto do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
obscrvando o disposto no art. 74 da Lei Federâl n .8.666/93:

salisfatórias.
13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoria,nente
CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser
horas.
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entrega, rcservando-se a

os mesmos em condições

os prazos das entregas solicitadas pela
comunicâdas em um prazo inferior às 48

confonnidade do objcto com as
algunla irregularidade, será Íixâdo

â) Provisoriânrente. para eÍêito de postetior verificação da
cspecifioâçôes contidâs no Termo de Rcferência. e. cncoDtrada
prâzo para cofl€çâo pela CONTRATADA;
b) Definitivâment€, mediante a verificação do atendimento às
Referência e consequente aceitação.

CLÁT]SULA DÉCIMÀ SEX'I.A DA PUI}LICAÇÂo

cspecificações contidas no l erno de

CLÁUSULÁ DÉCIMA QUARTA DA vINcULAÇÂo Ao trDITAL
l4.l - Este contrato fica vinculado aos termos do pregão Eletrônico mencionado nâ cláusula primeira deste
termo, cujâ reâlizagão decorreu da âutorizagão dâ Autoridade Superior por ele responsável.
14.2 _ serão pârtes integrantes deste contrato, o pregão Eletrônico já mencionaAo anteriormente e todos os
seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA. DÂs ALTERÀÇÔES Do CONTRATo
15.1 - Competem a ambâs as pattes, de co,num âcordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei
8 666/93 e em outrâs disposigões legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que
julgarcm conveniente§.
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16.l _ A publicagão resuÍnida do presente contrato será providenciada pela Autoridâde superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensa oficial do Municipio consoante o estabelecido pelo Inciso XIII do Art.6"
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTIMA _ DA GARANTIA CoNTRÁTUÁL
17.1 _ A critério da AdmiDistraçâo e conforme o caso poderá ser exigido prestação de gârantia pâra esta
cortratâção visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações,

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA FISCALIZÀÇÃo
18.1 - A execução contralual seú âcompanhâda e fiscalizada por Agente público, designado para este Íim, de
acordo con o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNÀ _ DA REscISÁo Do coNTRATo
19.l - constituem motivos incondicionâis para rescisão do preselte contrâto, as situaçôes previstas nos
artigos 77 e 78, nâ Íorma do âtigo 79, iDclusive com as co»sequências do artigo g0 da Lei g.666193 e
posteriores alteragões.

CLÁUSULÁ VIGÉSIMÀ _ Do cÀso DE FoRçA MAIoR, FoRTUITo oU oMTsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por
fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou foúuitos, ocor.rências eventuais cuja soluçâo
se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA PRIMEIRÂ - PADRÁo ÉTIco E DE INTtrGRIDADE No PRocEsSo
LICITATÓRIO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o fiais alto pâdrão de ética
dnrante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. parà os propósitos
desle llern. dellnern-se ac .eguintec prJlicas:

o
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b)

d)

Süborno: ato de oferecer, dâr, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valol capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção
e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de âmeaças de dano à
pessoa, à reputaçâo ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e co)ttràtação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

Frâude: falsificâção de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
inflüenciar o prccesso de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de
coDsultores, ou a execução dos contrâtos correspondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros paúicipantes do referido processo:
Conluio: acordo entre os licitântes destinado a gerar ofeÍas com preços artificiais,
não co,npetitivos:
A contratante, gârantida â prévia defesa, aplicârá as sançôes administrativas
pcrtiientes, previstas na Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas. no decorrer <la licitacãà ou na
e\ecuÇao do ,ontrâto. \em prejui./o daj demxi, rnedidas adminisrratiras. criminais
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CI,ÁT]SULA VIGÉSIMA snGUNI]A - CRÍI,í]RIoS DIi sUSTINI.ABILIDADE
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22 I A contratadâ deverá adotaÍ boas práticas de otimizaçâo de recursos / redução de despeÍdícios / menor
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituiçâo de subslâDcias tóxicas por outras atóxicâs ou de menor toxiciclade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição j
d) Adoção de práticâs de sustentâbilidade Da execução dos servigos, quando couber, de acordo com o
ât. 6" da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" l, de 19 dejaneiro de 2010.

CLÁUSULÁ VIGÉSIMA TtrRCEIRA _ DÁs DIsPosIÇÕtrs FINÀIS
22.1 - A CONTRATANTE analisará,julgará e decidirá, em câda caso, as questões âlusivas a incidentes que
se fu»darnentem em motivos de forÇa maior e caso fortuito.
22.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do pregão Eletrônico que gerou este
conlralo. pre\aleLera a tnlerpÍelaçio do Pregoeiro,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUÁRTÀ - Do FoRo
24.1 - As qüestões decoÍrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
âdministrativamente, serâo processâdâs ejulgadas pelo Foro dâ Comarca de Ârâcati/CE.
24.2 - E, paÍa fiímeza e validâde do que foi pactuâdo, lâvrou-se o presente Contrato em 02 (duâs) vias de
igual teoÍ e forma, pam que slntâm um só efeito, às quais, depois de iidas, são assinadas pelas ;epre;entantes
das partes, CONTRATANIE, CONTRATADA e testemunhas.

Aracati/CE, de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEN1UNHA TESTEMUNH,{

o
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ANtrXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

À pnpnettuna MuNICIpAL DE ARACATycE.
PROCESSO N.": 11.002/2023-sRP-
MODALIDADE: PRIGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PR.EçOS.
DATA DE ABERTURAi I0/04/2023.
HoRÁRIo DE ABERTURA: l3HooMIN.

(norne/razão social)
por intermédio de
Idenliiade n"

seu representante legal o(a) sr(a)
e CPF no

,inscrita no CNPJ n"
poÍado(a) da Câúeira de

DECLARA, sob as sanções
que todâ documentação anexada aoadnriniskâtivas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei,

sistema ó autêntica.

Local e data

Assinâtura do representante legal
(nome e cargo)
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